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EDITAL 
 

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 90017/2024-CE 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2024.04.18.01) 
 

Torna-se público que o(a) MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE, por meio da SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, sediado(a) à Rua Paulo Marques, 378, Centro, CEP: 62.370-000, São Benedito/CE, 
realizará licitação no Dia 23/07/2024 às 10:30h (horário de Brasília), na modalidade CONCORRÊNCIA, na 
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto Municipal nº 54, de 27 de Dezembro 
de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é o(a) Contratação dos serviços técnicos especializados em engenharia 
civil para a Obra de Construção de Uma Quadra Poliesportiva na Escola Índigena Francisco Gonçalves 
de Sousa no Sítio Carnaúba II, Município de São Benedito/CE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.1. A licitação será realizada em único item. 
1.2. O Critério de Julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 a 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item; 
4.1.2. Quantidade cotada. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.  

4.3. No caso do critério de julgamento maior desconto, o percentual de desconto será linear aplicado sobre 

todos os serviços do orçamento base da licitação. O vencedor será o licitante que ofertar o maior desconto 

linear sobre a planilha do orçamento base da licitação. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.11.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem anterior. 

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente/Comissão de 
Contratação e os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
10,00 (dez reais). 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. O modo de disputa adotado para o envio de lances na licitação será o “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
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5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente/Comissão de Contratação, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores ou ordem decrescente de percentuais de descontos. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.15. No caso de desconexão com o Agente/Comissão de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente/Comissão de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente/Comissão de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance no caso de 
julgamento por menor preço ou na faixa de até 10% (dez por cento) abaixo da melhor proposta ou melhor 
lance no caso de julgamento por maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ou desconto superior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstas neste Edital; 
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.19.2.2. empresas brasileiras; 
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5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente/Comissão de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do percentual de desconto mínimo 
definido pela Administração. 
5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
5.20.4. O Agente/Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
de garantia adicional e dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados, no prazo de 02 (duas) horas úteis, contado da solicitação do 
Agente/Comissão de Contratação. 
5.20.5. É facultado ao Agente/Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Agente/Comissão de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente/Comissão de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Agente/Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente/Comissão de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com este edital. 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente/Comissão 
de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no Decreto Municipal nº 54, de 27 de Dezembro de 2023. 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
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6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo ou abaixo do 
percentual de desconto mínimo definido para a contratação; 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.8. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração ou 
percentual de desconto seja superior a 25% (vinte e cinco por cento), independentemente do regime 
de execução. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente/Comissão de Contratação, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, conforme planilha anexa ao edital; 
6.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta ou se o percentual de desconto for acima de 15% (quinze por cento), 
equivalente ao valor do desconto proposto aplicado sobre o valor orçado pela Administração, sem prejuízo 
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de obras/serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários e totais, composição de custos unitários, cronograma físico-financeiro seguindo o modelo 
elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) 
e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
nos formatos PDF (devidamente assinadas pelo representante legal e responsável técnico da proponente) 
e também em EXCEL (apenas para conferência, não sendo necessário assinatura). 

6.11.2. Na planilha orçamentária e na planilha de composição do BDI, a empresa deverá propor, 

respectivamente, valores para os preços unitários/totais e para os Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 

com duas casas decimais após a vírgula. Caso os valores mencionados sejam inseridos nas planilhas 

através de fórmulas, deverá ser utilizada a função truncar(...) do Microsoft Excel, limitando em duas casas 

decimais, para eliminar as divergências de arredondamento. 

6.11.3. No caso do critério de julgamento por maior desconto, o percentual de desconto deverá ser 
linear aplicado sobre todos os serviços do orçamento base da licitação. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 



 

6.14. Caso necessite de maior tempo para diligência, análise mais detalhada da proposta ou da 
documentação de habilitação, o Agente/Comissão de Contratação poderá suspender a sessão pública sendo 
a mesma reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do Agente/Comissão de 
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico (chat do sistema) utilizado para divulgação. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos a seguir, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Habilitação jurídica 
7.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
7.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
7.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
7.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
7.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 
7.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
7.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
7.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 
7.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
7.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
7.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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7.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.19. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
7.20. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
7.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 
7.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
7.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

7.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um); 
7.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
7.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
7.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
7.23.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
7.23.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
7.23.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 
Qualificação Técnica 
7.24. A licitante deverá apresentar profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, conforme parcelas de relevância. 

7.24.1. Na documentação de que trata o item anterior, não serão admitidos atestados de 
responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação 
das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 em decorrência de 
orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

7.25. A licitante deverá apresentar certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma 
do §3º do art. 88 da Lei 14.133/21 e conforme parcelas de relevância. 
7.26. Os atestados para comprovação de Capacidade Técnica Profissional e Operacional são restritos 
às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, definidos no Projeto Básico, 
conforme a seguir: 
* ESTRUTURA DE ALUMÍNIO EM ARCO VÃO DE 30m (M²); 
* PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP= 12MM, INCLUSO  POLIM. (M²); 
* TINTA EPOXI EM PISOS. (M²) 
 
7.27. A licitante deverá fazer a indicação do pessoal técnico para a realização do objeto da licitação, bem 
como a qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
7.28. Registro ou inscrição na entidade profissional competente: Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede da licitante. 
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7.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
7.30. Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos itens 7.24 e 7.27, deverão apresentar 
Declaração de Concordância com a inclusão de seu nome na equipe técnica e de disponibilidade para a 
execução do objeto da presente licitação. 
7.31. Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos itens 7.24 e 7.27 que não tenham vínculo com 
o licitante no momento de apresentação da habilitação, deverão apresentar “Declaração de compromisso de 
contratação futura, no caso do licitante ser declarado vencedor”. 
7.32. Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos itens 7.24 e 7.27, quando da assinatura do 
contrato e durante a execução da obra ou do serviço licitado, deverão estar vinculados à empresa licitante 
por meio de contratos de prestação de serviços, celebrados de acordo com a legislação civil comum, ou que 
tenham vínculo trabalhista ou societário, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
7.33. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 
consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a 
atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na 
avaliação de sua qualificação técnica: 

7.33.1. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua 
participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser 
reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 
7.33.2. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de 
atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual. 
7.33.3. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não 
conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do 
instrumento de constituição do consórcio. 

7.34. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
7.34.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
 
Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
7.35. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 
Lei n. 5.764, de 1971; 
7.35.1. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
7.35.2. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual;  
7.35.3. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
7.35.4.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
7.35.5.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 
o objeto da licitação; 
7.36. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 
7.37. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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7.38. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 
7.39. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
 
Participação de consórcio de empresas 
7.40. Para a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica exigida será feita por meio do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.40.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.41. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 
7.42. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral no 
SICAF, conforme disposto no § 1º do art. 94 do Decreto Municipal nº 54, de 27 de Dezembro de 2023, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
 
Declarações 
7.43. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
7.44. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.45. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
Vistoria Prévia 
7.46. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 
sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 
direito de realização de vistoria prévia. 

7.46.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 
e horário exclusivos, a ser agendado junto à Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos do Município 
de São Benedito/CE, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 
licitantes. 
7.46.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação. 
 

7.47. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
7.47.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.48. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput). 

7.48.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
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7.49. A verificação pelo Agente/Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.49.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas úteis, contado da 
solicitação do Agente/Comissão de Contratação. 
7.49.2. É facultado ao Agente/Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.50. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
7.51. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.51.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas úteis, contado da solicitação do 
Agente/Comissão de Contratação. 
7.51.2. É facultado ao Agente/Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.51.3. A licitante deverá enviar via sistema apenas os documentos para atendimento de sua 
habilitação, se abstendo de enviar documentos desnecessários com vistas a celeridade da análise 
e julgamento; 

7.52. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente/Comissão de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
7.53. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente/Comissão de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
7.54. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
7.55. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
7.56. Quando a fase de habilitação já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo 
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será de 15 (quinze) minutos. 
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.gov.br/compras. 
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente/Comissão de Contratação durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
9.1.5. fraudar a licitação 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação.  
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
(www.gov.br/compras) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte meio: cplsaobenedito@gmail.com. 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente/Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 
de Contratação/ Comissão. 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. Após a homologação da licitação, será firmado o Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente. 
11.5.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  
11.5.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
11.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
11.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
mailto:cplsaobenedito@gmail.com


 

11.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
11.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), endereço eletrônico www.gov.br/compras e site oficial do município: www.saobenedito.ce.gov.br. 
11.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
* ANEXO I - PROJETO BÁSICO (Planilha Orçamentária, Resumo do Orçamento, Memórias de Cálculo, 
Relatório Analítico - Composições de Custos, Relatório Analítico - Composições Próprias, 
Cronograma Físico Financeiro, Composição do BDI, Tabela de Enacragos Sociais, Memorial 
Descritivo, Plantas/Croquis e ART de Fiscalização, Orçamento e Projeto);  
* Apêndice do Anexo I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;  
* ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO. 

 
São Benedito/CE, 05 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 

LÚCIA DE FÁTIMA GONÇALVES DE PAULA 
Secretária de Educação
 

Assinado digitalmente por LUCIA DE FATIMA GONCALVES DE 
PAULA:12115002334
DN: cn=LUCIA DE FATIMA GONCALVES DE PAULA:12115002334, 
c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SyngularID Multipla, 
email=l.g.paula@hotmail.com
Data: 2024.07.05 10:07:20 -03'00'

http://www.gov.br/compras
http://www.saobenedito.ce.gov.br/
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PROJETO BÁSICO: 

Serviços de Engenharia para construção de 01 (um) 

Quadra Poliesportiva na Escola Indígena Francisco 

Gonçalves de Sousa no sítio Carnaúba II, município de 

São Benedito-CE. 
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PROJETO BÁSICO 

 

1. DA UNIDADE REQUISITANTE:  

Secretaria de Educação. 

2. DO OBJETO:  

Contratação de Serviços de Engenharia para construção de 01 (um) Quadra 

Poliesportiva na Escola Indígena Francisco Gonçalves de Sousa no sítio Carnaúba II, 

município de São Benedito-CE. 

A Contratação está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar nº 2024.04.18.01, 

apêndice deste Projeto Básico 

2.1 DA LOCALIZAÇÃO: 

A construção da quadra será realizada no terreno da Escola Indígena Francisco 

Gonçalves de Sousa localizado no Sítio Carnaúba II, no município de São Benedito - 

CE, nas seguintes coordenadas geográficas: 4°05'34.5"S  e 40°55'02.0"W. 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
A construção de uma quadra poliesportiva junto a um colégio na comunidade indígena 
é crucial para proporcionar um ambiente seguro e adequado para a prática esportiva e 
recreativa dos alunos. Além de promover a saúde e o bem-estar, a quadra contribui 
para a educação integral, fortalece a identidade cultural, melhora o clima escolar e 
atende às necessidades específicas da comunidade, integrando elementos culturais 
significativos ao projeto.  
 

4. DOS BENEFÍCIOS 

A contratação para construção da quadra poliesportiva visa alcançar resultados como a 
melhoria na qualidade de vida dos alunos e da comunidade, o desenvolvimento 
integral dos estudantes através da prática esportiva, o fortalecimento da identidade 
cultural local, a redução de problemas sociais ao oferecer um ambiente seguro e 
construtivo, e a promoção da integração comunitária através de um espaço 
compartilhado para atividades 
 

5. DO VALOR GLOBAL 

O valor global da presente licitação é de R$ 1.333.960,21 (Um milhão, trezentos e 

trinta e três mil e novecentos e sessenta reais e vinte e um centavos). 

6. DAS ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS 
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As especificações e quantitativos do objeto constam na documentação   anexa, tais 

quais orçamentos, memórias   de   cálculos, cronogramas d e    obras, composições, 

memórias descritivos, etc. 

7. DAS DOTAÇÓES ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes da contratação de reforma da escola ocorrerão 

pela fonte de Unidade Orçamentária:  

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.361.0532.1.018 - Construção, Ampliação e Recuperação de 
Quadras de Esportes nas Escolas 

Classificação econômica: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

Fonte: 1500100100 – Receita de Imposto e Trans. - Educação  

 

8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

8.1 PROJETO 

O projeto propõe a Contratação de Serviços de Engenharia para construção de 01 

(um) Quadra Poliesportiva na Escola Indígena Francisco Gonçalves de Sousa no sítio 

Carnaúba II, município de São Benedito-CE. 

 

A construção deverá obedecer aos projetos arquitetônicos, elétricos, hidrossanitários 

apresentados e suas especificações e memoriais.  

 

Os materiais deverão ser de primeira qualidade e a mão de obra executada por 

empresa competente e legalmente habilitada. 

 

9. NORMAS TÉCNICAS E RESPONSABILIDADES 

A execução da obra deverá atender a Legislação Municipal, Estadual e normas da 

ABNT. Na ocorrência de comprovada impossibilidade de adquirir ou empregar 

materiais especificados neste memorial, sua substituição deverá ser solicitada ao autor 

do projeto ou responsável técnico pela execução da obra. 

 

9.1 OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

Este memorial em muitos casos abaixo descritos é de caráter geral, sendo que talvez 

não se utilize determinadas técnicas, serviços ou materiais, ou mesmo normas citadas. 
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9.2 OBSERVAÇÕES GERAIS 

A execução, bem como os novos projetos, os projetos de complementações, 

alterações, cadastramentos, etc. deverão ser registrados no CREA OU CAU, através de 

ART ou RRT específica para cada caso. 

 

As especificações, os desenhos dos projetos e os memoriais descritivos destinam-se a 

descrição e a execução dos serviços e obras completamente acabados nos termos 

deste memorial e objeto da contratação, e com todos os elementos em perfeito 

funcionamento, de primeira qualidade e bom acabamento. Portanto, estes elementos 

devem ser considerados complementares entre si, e o que constar de um dos 

documentos é tão obrigatório como se constasse nos demais. 

 

9.3 ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA 

A empreiteira obriga-se, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a 

assistência técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às 

obras e serviços. 

 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional da área de engenharia civil 

e/ou arquitetura, pertencente ao quadro de pessoal da empresa, devidamente 

habilitado e destinado no CREA local. 

 

10. FISCALIZAÇÃO 

O órgão financiador do projeto é a Secretaria de Educação do Município de São 

Benedito e a fiscalização dos serviços será feita pela Fiscal de Contrato Maria Lucilene 

Nascimento Furtado e a Gerente de Contrato Ângela Maria Ferreira de Lucena. 

 

O acompanhamento da obra será através do engenheiro civil João Batista de Souza 

Júnior, através da ART CE20231310444, a engenharia fará fiscalizações periódicas, com 

autoridade para exercerem em nome da prefeitura ou órgão financiador, toda e 

qualquer ação de orientação geral. 

 

A empreiteira é obrigada a facilitar a fiscalização e o acesso a todas as partes da obra. 

Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais em depósitos ou quaisquer 

dependências onde os mesmos se encontrem. 

 

Qualquer reclamação da fiscalização sobre defeito essencial em serviço executado ou 

material posto na obra será feita ao construtor pelo fiscal através de notificação feita 

no livro de ocorrências da obra, ou por ofício do Departamento Técnico da Secretaria 
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De Infraestrutura E Recursos Hídricos Municipal. Caso as exigências contidas na 

notificação não sejam atendidas num prazo de 72 (setenta e duas horas), fica 

assegurado à fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis ao construtor e sem que este tenha direito a 

qualquer indenização. 

 

O construtor é obrigado a retirar da obra, imediatamente após recebimento de 

notificação da fiscalização, qualquer empregado, operário ou subordinado seu que, 

conforme disposto na citada notificação, tenha demonstrado conduta nociva ou 

incapacidade técnica. 

 

A fiscalização e a construtora deverão promover e estabelecer o entrosamento dos 

diferentes serviços quando houver mais de uma firma contratada na mesma obra, de 

modo a proporcionar andamento harmonioso da obra em seu conjunto. Em casos 

complicados a fiscalização terá poderes para decidir as questões, de forma definitiva e 

sem apelação. 

 

Todas as ordens de serviços e comunicações da fiscalização à empreiteira serão 

transmitidas por escrito e só assim produzirão seus efeitos. Com este fim o construtor 

manterá na obra um livro de ocorrências, no qual a fiscalização fará anotação de tudo 

o que estiver relacionado com a execução dos serviços contratados tais como 

alterações, dias de chuva, serviços extraordinários, reclamações e notificações de 

reparos, verificação de ferragens (armadura), datas de concretagem e retiradas de 

formas e/ou escoramentos e demais elementos técnicos ou administrativos de 

controle da obra. 

 

Após o recebimento provisório da obra, o livro de ocorrências será encerrado pela 

fiscalização e pela empreiteira e entregue à Secretaria De Infraestrutura E Recursos 

Hídricos Municipal. 

 

11. MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

Todo material a ser utilizado na obra deverá ser novo e de primeira qualidade. A mão 

de obra deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o 

bom andamento dos serviços. Deverá haver no canteiro todo equipamento mecânico e 

ferramental necessário ao desempenho dos serviços. 

 

Para as obras e serviços contratados, caberá à empreiteira fornecer e conservar o 

equipamento mecânico e o uso de ferramenta necessários e arregimentar mão de 

obra idônea, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea 

e suficiente de operários, mestres e encarregados que assegurem progresso 
JOAO 
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satisfatório às obras. Será ainda de responsabilidade da empreiteira o fornecimento 

dos materiais necessários, todos de primeira qualidade e em quantidade suficiente 

para conclusão das obras no prazo fixado em contrato. 

 

O construtor só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e 

aprovação da fiscalização, a quem caberá impugnar seu emprego, quando estiver em 

desacordo com as especificações e projetos. O emprego de qualquer marca de 

material não especificado só se fará mediante solicitação por escrito do construtor e 

autorização também por escrito da fiscalização. 

 

Se circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns 

dos materiais especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-

se desde que haja expressa autorização, por escrito, da fiscalização, para cada caso 

particular. 

 

Obriga-se o construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materiais porventura 

impugnados pela fiscalização, dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas 

horas) a contar da notificação. 

 

12. SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio 

conhecimento e aprovação por escrito da fiscalização, que deles dará ciência à 

administração da Secretaria De Infraestrutura e Recursos Hídricos. 

 

Os preços destes serviços serão os mesmos da proposta de preços do construtor, 

atualizados monetariamente nos mesmos termos e índices previstos no contrato. 

Quando não constarem do orçamento original, serão pagos pelos preços vigentes à 

época de sua execução na tabela utilizada no orçamento apresentado anexo a este 

documento. 

 

13. SERVIÇOS SUPRIMIDOS 

Os eventuais decréscimos de serviços, cuja não execução seja determinada pela 

fiscalização com prévia anuência da administração da Secretaria De Infraestrutura e 

Recursos Hídricos, terão seus preços deduzidos do orçamento inicial pelo mesmo valor 

ali estipulado. 

 

14. ITENS DE RELEVÂNCIA JOAO BATISTA 
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14.1. As parcelas de maior relevância técnica e valor significativo para comprovação de 

Capacidade Técnica Profissional, definidas no presente instrumento convocatório são: 

Nº SERVIÇO QUANTITATIVO 

01 ESTRUTURA DE ALUMÍNIO EM ARCO VÃO DE 30m 
 

 M² 

02 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP= 12MM, INCLUSO POLIM. M2 

03 TINTA EPOXI EM PISOS  M2 

 

14.2. As parcelas de maior relevância técnica e valor significativo para comprovação de 

Capacidade Técnica Operacional, definidas no presente instrumento convocatório são: 

Nº SERVIÇO QUANTITATIVO 

01 ESTRUTURA DE ALUMÍNIO EM ARCO VÃO DE 30m 
 

 M² 

02 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP= 12MM, INCLUSO POLIM. M2 

03 TINTA EPOXI EM PISOS  M2 

 
15. DIÁRIO DE OBRA 
 
O livro Diário de Obra deverá ser aberto pela Empresa executante de acordo com o 
modelo previsto nas normas, contendo: 

  Termo de abertura; 

  Data de abertura até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de 
Serviço; 

  Todas as folhas numeradas; 

  Folhas em 03 (três) vias com a seguinte destinação: 

               - 01 (uma) via permanece no diário; 

               - 01 (uma) via para a Fiscalização de Obras; e 

               - 01 (uma) via para a Empresa executante. 

A escrituração do Diário de Obras deverá ser realizada pelo Fiscal da Prefeitura e o 
engenheiro residente, devendo o livro permanecer constantemente no local da obra. 

A apresentação do Diário de Obra é indispensável para efetuar medição de obra. 

 
16. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  
 

Os critérios de medição e pagamentos dos serviços estão descritos nos textos das 
especificações técnicas. Ressalta-se que nos casos omissos no texto citado, os 
pagamentos serão feitos pela quantidade efetivamente medida com as unidades 
constantes na Planilha de Orçamento. 
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Todos os valores referentes à mão de obra, materiais e todos os insumos necessários 
para a perfeita execução dos serviços estão inclusos no preço unitário de cada um 
deles que consta na planilha. 

Quando se fizer necessário maiores informações referentes a um determinado serviço, 
elas constarão no texto das especificações técnicas de cada item. 

A empreiteira deverá solicitar a medição com antecedência de 5(cinco) dias úteis 
apresentando a seguinte documentação: 

 Cadastro Nacional de Obras – CNO; 

 Atestado de Responsabilidade Técnica (ART) de execução; 

 Alvará de Construção; 

 Licença Ambiental; 

 Solicitação de medição com 5(cinco) dias úteis de antecedência; 

 Planilha de medição e relatório fotográfico assinado pelo responsável técnico, 
validada pelo setor de engenharia da prefeitura, fiscal da obra; 

 Nota Fiscal; 

 Certidões Negativas de Débitos atualizadas; 

 Diário de obra. 

Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com o 
regime de execução, a medição será mensal (art. 92, § 5º).  
 

17. TÉRMINO - RECEBIMENTOS 

Quando as obras ficarem concluídas, de acordo com o contrato, será lavrado um 

Termo de Recebimento Provisório da mesma. Este Termo será elaborado em três vias 

de igual teor, assinadas pela comissão de recebimento designada pela direção da 

SECTRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS Municipal, devendo a 

terceira via ser entregue ao construtor. 

 

O Termo de Recebimento definitivo das obras e serviços contratados será lavrado 90 

(noventa) dias após o recebimento provisório, desde que tenham sido atendidas todas 

as reclamações da fiscalização referentes a defeitos e imperfeições que venham a ser 

verificados em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

 

À época do Recebimento definitivo deverão estar solucionadas todas as reclamações 

porventura feitas quanto à falta de pagamento de operários, fornecedores de material 

e prestadores de serviços empregados na edificação, inclusive no que disser respeito à 

Previdência Social, CREA, FGTS, Imposto sobre Serviços, Imposto Sindical e PIS. 

 

O Termo de Recebimento definitivo será lavrado em três vias de igual teor, assinadas 

pela comissão de recebimento designada pela direção da SECTRETARIA DE 
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INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS Municipal, devendo a terceira via ser 

entregue ao construtor.  

 

O prazo de responsabilidade civil pela execução e solidez da obra a que se refere o 

artigo 1245 do Código Civil Brasileiro (cinco anos), será contado a partir da data do 

Termo de Recebimento definitivo. 

São Benedito, 27 de junho de 2024. 

 

 

 

 

João Batista de Souza Júnior 
Fiscal de obras 
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$FONTE

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 75.893,951

1.1 6,00M2C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER R$ 385,95 R$ 2.315,70SEINFRA

1.2 837,82M2C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO R$ 4,62 R$ 3.870,73SEINFRA

1.3 12,00MES%COMP- ADM
SB 2024 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - SB. 2024 R$ 5.808,96 R$ 69.707,52Composições

Próprias

MOVIMENTO DE TERRA E CARGA DE MATERIAL R$ 31.541,262

2.1 94,80M3C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M R$ 54,09 R$ 5.127,73SEINFRA

2.2 123,24M3C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE R$ 28,37 R$ 3.496,32SEINFRA

2.3 123,24M3C2530 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM
CAMINHÃO ATÉ 10KM R$ 38,60 R$ 4.757,06SEINFRA

2.4 167,56M3C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT.
C/AQUISIÇÃO R$ 108,38 R$ 18.160,15SEINFRA

FUNDAÇÃO E ESTRUTURA R$ 134.166,723

3.1 55,38M3C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA R$ 543,91 R$ 30.121,74SEINFRA

3.2 6,48M3C0089 ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO R$ 808,69 R$ 5.240,31SEINFRA

3.3 60,73M3C0843 CONCRETO P/VIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO
ADQUIRIDO R$ 533,00 R$ 32.369,09SEINFRA

3.4 5.162,05KGC4151 ARMADURA DE AÇO CA 50/60 R$ 12,87 R$ 66.435,58SEINFRA

PAREDES E PAINÉIS R$ 49.745,464

4.1 306,90M2C0073
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm
(1:2:8)

R$ 62,98 R$ 19.328,56SEINFRA

4.2 212,78M2C0805 COBOGÓ DE CIMENTO TIPO DIAMANTE R$ 142,95 R$ 30.416,90SEINFRA

REVESTIMENTOS R$ 62.582,845

5.1 613,80M2C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE R$ 7,42 R$ 4.554,40SEINFRA

5.2 414,60M2C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
PENEIRADA, TRAÇO 1:3 R$ 51,72 R$ 21.443,11SEINFRA

5.3 199,20M2C3023 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
PENEIRADA, TRAÇO 1:3 R$ 46,49 R$ 9.260,81SEINFRA

5.4 64,80M2C4442 CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ
10x10cm (100cm²) - DECORATIVA - P/ PAREDE R$ 87,14 R$ 5.646,67SEINFRA

5.5 134,40M2C4439 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E
AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm²) - PEI-5/PEI-4 P/ PISO R$ 127,49 R$ 17.134,66SEINFRA

5.6 134,40M2C1123
REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ
2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm²) E
PORCELANATOS (PAREDE/PISO)

R$ 9,63 R$ 1.294,27SEINFRA

5.7 64,80M2C1102
REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ
2mm EM CERÂMICA, ATÉ 10x10 cm (100 cm²) - DECORATIVA
(PAREDE/PISO)

R$ 14,15 R$ 916,92SEINFRA

5.8 51,65M2C0778 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/
PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP=5 mm P/ TETO R$ 14,44 R$ 745,83SEINFRA

5.9 51,65M2C2107 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA
PENEIRADA TRAÇO 1:1.5 ESP=5 mm P/ TETO R$ 30,71 R$ 1.586,17SEINFRA

COBERTA R$ 301.572,176

6.1 837,82M2C1319 ESTRUTURA DE ALUMÍNIO EM ARCO VÃO DE 30m R$ 261,11 R$ 218.763,18SEINFRA

6.2 921,60M2C4554 TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm R$ 67,77 R$ 62.456,83SEINFRA

6.3 71,96MC0659 CALHA DE CHAPA COBRE 26 DESENVOLVIMENTO 50cm R$ 189,51 R$ 13.637,14SEINFRA

6.4 51,65M2C4419 LAJE PRÉ-FABRICADA P/ FÔRRO - VÃO DE 3,01 A 4 m R$ 130,01 R$ 6.715,02SEINFRA

PISO R$ 177.768,777

7.1 743,47M2C2181 REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E
AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:3 - ESP= 3cm R$ 29,60 R$ 22.006,71SEINFRA

7.2 46,09M2C4439 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E
AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm²) - PEI-5/PEI-4 P/ PISO R$ 127,49 R$ 5.876,01SEINFRA

7.3 697,38M2C1920 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS.
POLIMENTO (INTERNO) R$ 136,06 R$ 94.885,52SEINFRA

7.4 4.439,00M2C1123
REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ
2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm²) E
PORCELANATOS (PAREDE/PISO)

R$ 9,63 R$ 42.747,57SEINFRA

7.5 72,00MC3111 SARJETA DE CONCRETO SIMPLES "U" C/H=0,35m/E=0,08m R$ 170,18 R$ 12.252,96SEINFRA

ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 86.425,278

8.1 11,88M2C1967 PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA R$ 640,10 R$ 7.604,39SEINFRA
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$FONTE

8.2 1,36M2C4513
JANELA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE
CORRER, SEM BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO -
FORNECIMENTO E MONTAGEM

R$ 311,95 R$ 424,25SEINFRA

8.3 1,36M2C4950 VIDRO TEMPERADO INCOLOR C/MASSA E=8MM,
COLOCADO R$ 369,02 R$ 501,87SEINFRA

8.4 1,36M2C4560 GRADE DE ALUMÍNIO DE PROTEÇÃO R$ 277,82 R$ 377,84SEINFRA

8.5 91,45M2C0035 ALAMBRADO C/ TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2",
INCLUSIVE PINTURA R$ 322,91 R$ 29.530,12SEINFRA

8.6 381,05M2C3436 ALAMBRADO C/TELA DE NYLON FIO ESP.=3MM E MALHA
DE (5 X 5)CM R$ 77,19 R$ 29.413,25SEINFRA

8.7 25,20M2C1437 GRELHA DE FERRO P/CANALETAS R$ 249,27 R$ 6.281,60SEINFRA

8.8 1,00CJC1351

CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI OFICIAL COM
POSTES EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3", H = *255* CM,
PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTETICO, REDE DE NYLON
COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS OFICIAIS

R$ 2.703,16 R$ 2.703,16SEINFRA

8.9 1,00CJC1349

CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00
X 2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM
REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM
TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES

R$ 4.452,67 R$ 4.452,67SEINFRA

8.10 1,00CJC1347

CONJUNTO PARA BASQUETE COM TABELAS EM
COMPENSADO NAVAL, MODELO OFICIAL, 1,05X1,80M, ESP.
18MM, COMPLETO, INCLUSIVE ESTRUTURA EM TUBOS DE
AÇO GALVANIZADO DE 4" E DE 1", ACABAMENTO EM
MASSA PLÁSTICA, PRIMER E TINTA ESMALTE SINTÉTICO,
COM REFORÇO TIPO MÃO FRANCESA, AVANÇO LIVRE DE
2,30M

R$ 5.136,12 R$ 5.136,12SEINFRA

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 36.876,329

9.1 1,00UNC2090 QUADRO P/ MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO R$ 1.736,00 R$ 1.736,00SEINFRA

9.2 20,00UNC4806 LUMINÁRIA PENDENTE EM LED, CORPO EM ALUMÍNIO,
POTÊNCIA MÍNIMA 200W E MÁXIMA 210W R$ 776,50 R$ 15.530,00SEINFRA

9.3 9,00UNC4809
LUMINÁRIA DE EMBUTIR, EM LED, CORPO EM ALUMÍNIO E
REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO,
POTÊNCIA MINIMA 40W E MAXIMA DE 50W

R$ 432,88 R$ 3.895,92SEINFRA

9.4 110,00MC1186 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 25mm (3/4") R$ 11,92 R$ 1.311,20SEINFRA

9.5 31,00MC1187 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1") R$ 15,79 R$ 489,49SEINFRA

9.6 48,00MC1189 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 50mm (1 1/2") R$ 26,45 R$ 1.269,60SEINFRA

9.7 820,00MC0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 R$ 8,67 R$ 7.109,40SEINFRA

9.8 190,00MC4377 CABO EM PVC 1000V 2,5 mm² R$ 7,17 R$ 1.362,30SEINFRA

9.9 41,00MC0558 CABO EM PVC 1000V 35MM2 R$ 33,61 R$ 1.378,01SEINFRA

9.10 1,00UNC2067 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12
DIVISÕES 207X332X95mm, C/BARRAMENTO R$ 314,31 R$ 314,31SEINFRA

9.11 5,00UNC1098 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO
32A R$ 31,57 R$ 157,85SEINFRA

9.12 2,00UNC1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO
16A R$ 24,06 R$ 48,12SEINFRA

9.13 2,00UNC1125 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A R$ 99,06 R$ 198,12SEINFRA

9.14 200,00MC0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 R$ 10,38 R$ 2.076,00SEINFRA

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS R$ 15.239,8710

10.1 4,80MC2600 TUBO PVC BRANCO RÍGIDO ESGOTO D=150mm (6") R$ 67,31 R$ 323,09SEINFRA

10.2 1,00UNC3442 CAIXA D´ÁGUA EM FYBERGLASS - CAP. 1000L R$ 545,73 R$ 545,73SEINFRA

10.3 1,00UNC2832 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA R$ 4.497,57 R$ 4.497,57SEINFRA

10.4 2,56M2C0636 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA - 1/2 TIJOLO COMUM R$ 165,04 R$ 422,50SEINFRA

10.5 22,00PTC1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO R$ 256,47 R$ 5.642,34SEINFRA

10.6 16,00PTC1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO R$ 238,04 R$ 3.808,64SEINFRA

LOUÇAS E METAIS R$ 6.096,0011

11.1 6,00UNC0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA R$ 661,55 R$ 3.969,30SEINFRA

11.2 2,00UNC0355 BANCADA DE GRANITO C/ 2 CUBAS LOUÇAS,
S/ACESSÓRIOS (1.60x0.60)m R$ 746,88 R$ 1.493,76SEINFRA

11.3 6,00UNC3513 CHUVEIRO CROMADO C/ ARTICULAÇÃO R$ 105,49 R$ 632,94SEINFRA

PINTURA R$ 82.548,6312

12.1 409,97M2C1207 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS
C/MASSA ACRÍLICA R$ 16,25 R$ 6.662,01SEINFRA
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$FONTE

12.2 409,97M2C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA R$ 22,85 R$ 9.367,81SEINFRA

12.3 518,14M2C2475 TINTA EPOXI EM PISOS, C/ SELADOR E EMASSAMENTO
ACRÍLICO R$ 128,38 R$ 66.518,81SEINFRA

SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 10.824,6313

13.1 837,82M2C1628 LIMPEZA GERAL R$ 12,92 R$ 10.824,63SEINFRA

VALOR BDI TOTAL: R$ 262.678,32

VALOR ORÇAMENTO: R$ 1.071.281,89

VALOR TOTAL: R$ 1.333.960,21
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RESUMO DO ORÇAMENTO

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

1 7,08%R$ 75.893,95SERVIÇOS PRELIMINARES

2 2,94%R$ 31.541,26MOVIMENTO DE TERRA E CARGA DE MATERIAL

3 12,52%R$ 134.166,72FUNDAÇÃO E ESTRUTURA

4 4,64%R$ 49.745,46PAREDES E PAINÉIS

5 5,84%R$ 62.582,84REVESTIMENTOS

6 28,15%R$ 301.572,17COBERTA

7 16,59%R$ 177.768,77PISO

8 8,07%R$ 86.425,27ESQUADRIAS E FERRAGENS

9 3,44%R$ 36.876,32INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

10 1,42%R$ 15.239,87INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

11 0,57%R$ 6.096,00LOUÇAS E METAIS

12 7,71%R$ 82.548,63PINTURA

13 1,01%R$ 10.824,63SERVIÇOS COMPLEMENTARES

14 24,52%R$ 262.678,32Benefícios e Despesas Indiretas (BDI)

VALOR BDI TOTAL: R$ 262.678,32

VALOR ORÇAMENTO: R$ 1.071.281,89

VALOR TOTAL: R$ 1.333.960,21

100,00%
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

1.1. C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER (M2)

COMP H QTD

PLACA PADRÃO DE OBRA COMP*H 3,00000000 2,00000000 6,00

6,00

1.2. C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2)

AREA QTD

RASPAGEM E LIMPEZA DO
TERRENO

AREA 837,82000000 837,82

837,82

1.3. COMP- ADM SB 2024 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - SB. 2024 (MES%)

MES QTD

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA
OBRA

MES 12,00000000 12,00

12,00

2.1. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3)

COMP H LARG QTD QTD

FUNDAÇÃO PILARES COMP*H*LARG*QTD 1,50000000 1,30000000 1,50000000 22,00000000 64,35

BALDRAME PAREDES
MAIORES

COMP*H*LARG*QTD 21,35000000 1,00000000 0,30000000 2,00000000 12,81

BALDRAME PAREDES
LATERAIS  (ESQUERDA)

COMP*H*LARG*QTD 28,80000000 0,60000000 0,30000000 1,00000000 5,18

BALDRAME PAREDES
LATERAIS  (DIREITA)

COMP*H*LARG*QTD 36,00000000 0,60000000 0,30000000 1,00000000 6,48

BALDRAME BANHEIROS COMP*H*LARG*QTD 33,20000000 0,60000000 0,30000000 1,00000000 5,98

94,80

2.2. C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

VOL TX QTD

CARGA MANUAL DE ENTULHO VOL*TX 94,80000000 1,30000000 123,24

123,24

2.3. C2530 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM (M3)

VOL QTD

TRANSPORTE DE MATERIAL VOL 123,24000000 123,24

123,24

2.4. C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO (M3)

AREA H QTD

ATERRO TERRENO AREA*H 837,82000000 0,20000000 167,56

167,56

3.1. C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3)
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

COMP H LARG QTD QTD

FUNDAÇÃO PILARES COMP*H*LARG*QTD 1,50000000 0,70000000 1,50000000 22,00000000 34,65

BALDRAME PAREDES
MAIORES

COMP*H*LARG*QTD 21,35000000 0,70000000 0,30000000 2,00000000 8,97

BALDRAME PAREDES
LATERAIS  (ESQUERDA)

COMP*H*LARG*QTD 28,80000000 0,40000000 0,30000000 1,00000000 3,46

BALDRAME PAREDES
LATERAIS  (DIREITA)

COMP*H*LARG*QTD 36,00000000 0,40000000 0,30000000 1,00000000 4,32

BALDRAME BANHEIROS COMP*H*LARG*QTD 33,20000000 0,40000000 0,30000000 1,00000000 3,98

55,38

3.2. C0089 ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO (M3)

COMP H LARG QTD QTD

BALDRAME PAREDES
MAIORES

COMP*H*LARG*QTD 21,35000000 0,30000000 0,20000000 2,00000000 2,56

BALDRAME PAREDES
LATERAIS  (ESQUERDA)

COMP*H*LARG*QTD 28,80000000 0,20000000 0,20000000 1,00000000 1,15

BALDRAME PAREDES
LATERAIS  (DIREITA)

COMP*H*LARG*QTD 36,00000000 0,20000000 0,20000000 1,00000000 1,44

BALDRAME BANHEIROS COMP*H*LARG*QTD 33,20000000 0,20000000 0,20000000 1,00000000 1,33

6,48

3.3. C0843 CONCRETO P/VIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3)

COMP H LARG QTD QTD

FUNDAÇÃO PILARES COMP*H*LARG*QTD 1,50000000 0,60000000 1,50000000 22,00000000 29,70

PILARES QUADRA COMP*H*LARG*QTD 0,60000000 14,00000000 0,20000000 14,00000000 23,52

PILARES MUROS FRENTE E
FUNDO

COMP*H*LARG*QTD 0,60000000 7,80000000 0,20000000 4,00000000 3,74

VIGA MUROS FRENTE E
FUNDO

COMP*H*LARG*QTD 15,70000000 0,30000000 0,20000000 4,00000000 3,77

60,73

3.4. C4151 ARMADURA DE AÇO CA 50/60 (KG)

VOL TX QTD

ARMADURA DE AÇO CA 50/60 VOL*TX 60,73000000 85,00000000 5.162,05

5.162,05

4.1. C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA
ESP.=10cm (1:2:8) (M2)

COMP H QTD

 PAREDES LATERAIS
(ESQUERDA)

COMP*H 28,80000000 1,80000000 51,84

PAREDES LATERAIS
(DIREITA)

COMP*H 36,00000000 1,80000000 64,80

 BANHEIROS COMP*H 33,20000000 3,00000000 99,60

PAREDE FUNDOS COMP*H 20,84000000 3,00000000 62,52

ARQUIBANCADA ( DOIS
PATAMARES DE 60 CM)

COMP*H 23,45000000 1,20000000 28,14

306,90

4.2. C0805 COBOGÓ DE CIMENTO TIPO DIAMANTE (M2)

AREA QTD QTD

COBOGÓ DE CIMENTO TIPO
DIAMANTE

AREA*QTD 65,85000000 2,00000000 131,70

COBOGÓ DE CIMENTO TIPO
DIAMANTE

AREA*QTD 20,27000000 4,00000000 81,08

212,78

5.1. C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

P/ PAREDE (M2)

COMP H FACE QTD

CHAPSICO PAREDES
LATERAIS  (ESQUERDA)

COMP*H*FACE 28,80000000 1,80000000 2,00000000 103,68

CHAPISCO PAREDES
LATERAIS  (DIREITA)

COMP*H*FACE 36,00000000 1,80000000 2,00000000 129,60

CHAPISCO BANHEIROS COMP*H*FACE 33,20000000 3,00000000 2,00000000 199,20

CHAPISCO PAREDE FUNDOS COMP*H*FACE 20,84000000 3,00000000 2,00000000 125,04

CHAPISCO ARQUIBANCADA COMP*H*FACE 23,45000000 1,20000000 2,00000000 56,28

613,80

5.2. C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 (M2)

COMP H FACE QTD

REBOCO PAREDES LATERAIS
(ESQUERDA)

COMP*H*FACE 28,80000000 1,80000000 2,00000000 103,68

REBOCO PAREDES LATERAIS
(DIREITA)

COMP*H*FACE 36,00000000 1,80000000 2,00000000 129,60

REBOCO PAREDE FUNDOS COMP*H*FACE 20,84000000 3,00000000 2,00000000 125,04

REBOCO ARQUIBANCADA COMP*H*FACE 23,45000000 1,20000000 2,00000000 56,28

414,60

5.3. C3023 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 (M2)

COMP H FACE QTD

EMBOÇO BANHEIROS COMP*H*FACE 33,20000000 3,00000000 2,00000000 199,20

199,20

5.4. C4442 CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 10x10cm (100cm²) - DECORATIVA - P/ PAREDE
(M2)

PER H QTD

CERÂMICA PASTILHA -
EXTERNO

PER*H 21,60000000 3,00000000 64,80

64,80

5.5. C4439 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm²) - PEI-
5/PEI-4 P/ PISO (M2)

AREA QTD

CERÂMICA INTERNAS AREA 134,40000000 134,40

134,40

5.6. C1123 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900
cm²) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2)

AREA QTD

REJUNTAMENTO C/ ARG.
PRÉ-FABRICADA

AREA 134,40000000 134,40

134,40

5.7. C1102 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ATÉ 10x10 cm (100 cm²) -
DECORATIVA (PAREDE/PISO) (M2)

AREA QTD

EJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-
FABRICADA

AREA 64,80000000 64,80

64,80

5.8. C0778 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP=5 mm P/ TETO (M2)
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

AREA QTD

CHAPISCO LAJE AREA 51,65000000 51,65

51,65

5.9. C2107 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA TRAÇO 1:1.5 ESP=5 mm P/ TETO (M2)

AREA QTD

REBOCO LAJE AREA 51,65000000 51,65

51,65

6.1. C1319 ESTRUTURA DE ALUMÍNIO EM ARCO VÃO DE 30m (M2)

AREA QTD

ESTRUTURA DE ALUMÍNIO EM
ARCO VÃO DE 30m

AREA 837,82000000 837,82

837,82

6.2. C4554 TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm (M2)

AREA I QTD

TELHA DE ALUMÍNIO,
TRAPEZOIDAL

AREA+AREA*I 837,82000000 0,10000000 921,60

921,60

6.3. C0659 CALHA DE CHAPA COBRE 26 DESENVOLVIMENTO 50cm (M)

COMP QTD QTD

CALHA DUAS FACES COMP*QTD 35,98000000 2,00000000 71,96

71,96

6.4. C4419 LAJE PRÉ-FABRICADA P/ FÔRRO - VÃO DE 3,01 A 4 m (M2)

AREA QTD

LAJE BANHEIROS AREA 51,65000000 51,65

51,65

7.1. C2181 REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:3 - ESP= 3cm
(M2)

AREA QTD

AREA QUADRA E ÁREA
EXTERNA

AREA 697,38000000 697,38

AREA BANHEIROS AREA 46,09000000 46,09

743,47

7.2. C4439 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm²) - PEI-
5/PEI-4 P/ PISO (M2)

AREA QTD

AREA BANHEIROS AREA 46,09000000 46,09

46,09

7.3. C1920 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) (M2)

AREA QTD

PISO INDUSTRIAL QUADRA AREA 697,38000000 697,38

697,38

7.4. C1123 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900
cm²) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2)
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

AREA QTD

REJUNTAMENTO CERÂMICA AREA 4.439,0000000
0

4.439,00

4.439,00

7.5. C3111 SARJETA DE CONCRETO SIMPLES "U" C/H=0,35m/E=0,08m (M)

COMP QTD QTD

SARJETA LATERAL QUADRA COMP*QTD 36,00000000 2,00000000 72,00

72,00

8.1. C1967 PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA (M2)

QTD LARG H QTD

PORTAS ENTRADAS QTD*LARG*H 2,00000000 0,90000000 2,10000000 3,78

PORTA BANHEIROS
ACESSÍVEIS

QTD*LARG*H 2,00000000 0,90000000 2,10000000 3,78

PORTA BOX QTD*LARG*H 4,00000000 0,60000000 1,80000000 4,32

11,88

8.2. C4513 JANELA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, SEM BANDEIROLA E/OU PEITORIL,
SEM VIDRO - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2)

COMP H QTD QTD

 JANELA EM ALUMÍNIO
ANODIZADO NATURAL

COMP*H*QTD 1,70000000 0,40000000 2,00000000 1,36

1,36

8.3. C4950 VIDRO TEMPERADO INCOLOR C/MASSA E=8MM, COLOCADO (M2)

AREA QTD

VIDRO TEMPERADO AREA 1,36000000 1,36

1,36

8.4. C4560 GRADE DE ALUMÍNIO DE PROTEÇÃO (M2)

AREA QTD

GRADE DE ALUMÍNIO DE
PROTEÇÃO (JANELAS)

AREA 1,36000000 1,36

1,36

8.5. C0035 ALAMBRADO C/ TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2", INCLUSIVE PINTURA (M2)

PER H QTD

ALAMBRADO C/ TUBO DE AÇO
GALVANIZADO

PER*H 76,21000000 1,20000000 91,45

91,45

8.6. C3436 ALAMBRADO C/TELA DE NYLON FIO ESP.=3MM E MALHA DE (5 X 5)CM (M2)

PER H QTD

ALAMBRADO EM REDE NYLON PER*H 76,21000000 5,00000000 381,05

381,05

8.7. C1437 GRELHA DE FERRO P/CANALETAS (M2)

COMP LARG QTD

GRELHA CANALETAS
LATERAIS

COMP*LARG 72,00000000 0,35000000 25,20

25,20

8.8. C1351 CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI OFICIAL COM POSTES EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3", H =
*255* CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTETICO, REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS
OFICIAIS (CJ)

Página: 9



24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

QTD QTD

CONJUNTO PARA QUADRA DE
VOLEI OFICIAL

QTD 1,00000000 1,00

1,00

8.9. C1349 CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3"
COM REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES (CJ)

QTD QTD

CONJUNTO PARA FUTSAL
COM TRAVES OFICIAIS

QTD 1,00000000 1,00

1,00

8.10. C1347 CONJUNTO PARA BASQUETE COM TABELAS EM COMPENSADO NAVAL, MODELO OFICIAL,
1,05X1,80M, ESP. 18MM, COMPLETO, INCLUSIVE ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO DE 4" E DE 1",
ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA, PRIMER E TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COM REFORÇO TIPO MÃO
FRANCESA, AVANÇO LIVRE DE 2,30M (CJ)

QTD QTD

CONJUNTO PARA BASQUETE
COM TABELAS

QTD 1,00000000 1,00

1,00

9.1. C2090 QUADRO P/ MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO (UN)

QTD QTD

POSTE DE CONCRETO DUPLO
T

QTD 1,00000000 1,00

1,00

9.2. C4806 LUMINÁRIA PENDENTE EM LED, CORPO EM ALUMÍNIO, POTÊNCIA MÍNIMA 200W E MÁXIMA 210W (UN)

QTD QTD

LUMINÁRIA PENDENTE EM
LED

QTD 20,00000000 20,00

20,00

9.3. C4809 LUMINÁRIA DE EMBUTIR, EM LED, CORPO EM ALUMÍNIO E REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE
ALTO BRILHO, POTÊNCIA MINIMA 40W E MAXIMA DE 50W (UN)

QTD QTD

LUMINÁRIAS BANHEIROS QTD 9,00000000 9,00

9,00

9.4. C1186 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 25mm (3/4") (M)

COMP QTD

ELETRODUTO PVC ROSC. D=
25mm (3/4")

COMP 110,00000000 110,00

110,00

9.5. C1187 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1") (M)

COMP QTD

ELETRODUTO PVC ROSC. D=
32mm

COMP 31,00000000 31,00

31,00

9.6. C1189 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 50mm (1 1/2") (M)

COMP QTD

ELETRODUTO PVC ROSC. D=
50mm

COMP 48,00000000 48,00

48,00
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

9.7. C0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 (M)

COMP QTD

CABO EM PVC 1000V 4MM2 COMP 820,00000000 820,00

820,00

9.8. C4377 CABO EM PVC 1000V 2,5 mm² (M)

COMP QTD

CABO EM PVC 1000V 2,5 mm² COMP 190,00000000 190,00

190,00

9.9. C0558 CABO EM PVC 1000V 35MM2 (M)

COMP QTD

CABO EM PVC 1000V 35MM2 COMP 41,00000000 41,00

41,00

9.10. C2067 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12 DIVISÕES 207X332X95mm, C/BARRAMENTO (UN)

QTD QTD

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO QTD 1,00000000 1,00

1,00

9.11. C1098 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A (UN)

QTD QTD

DISJUNTOR QTD 5,00000000 5,00

5,00

9.12. C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A (UN)

QTD QTD

DISJUNTOR MONOPOLAR EM
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO
16A

QTD 2,00000000 2,00

2,00

9.13. C1125 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A (UN)

QTD QTD

DISJUNTOR TRIPOLAR QTD 2,00000000 2,00

2,00

9.14. C0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 (M)

COMP QTD

CABO EM PVC 1000V 6MM2 COMP 200,00000000 200,00

200,00

10.1. C2600 TUBO PVC BRANCO RÍGIDO ESGOTO D=150mm (6") (M)

COMP QTD QTD

DESCIDAS D'ÁGUA DOIS
LADOS

COMP 4,80000000 2,00000000 4,80

4,80

10.2. C3442 CAIXA D´ÁGUA EM FYBERGLASS - CAP. 1000L (UN)
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

QTD QTD

CAIXA D´ÁGUA EM
FYBERGLASS

QTD 1,00000000 1,00

1,00

10.3. C2832 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA (UN)

QTD QTD

FOSSA SÉPTICA E
SUMIDOURO

QTD 1,00000000 1,00

1,00

10.4. C0636 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA - 1/2 TIJOLO COMUM (M2)

PER H QTD QTD

CAIXA DE PASSAGEM EM
ALVENARIA

PER*H*QTD 1,60000000 0,40000000 4,00000000 2,56

2,56

10.5. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

QTD QTD

PONTO HIDRÁULICO QTD 22,00000000 22,00

22,00

10.6. C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

QTD QTD

PONTO SANITÁRIO, MATERIAL
E EXECUÇÃO

QTD 16,00000000 16,00

16,00

11.1. C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA (UN)

QTD QTD

BACIA DE LOUÇA BRANCA
C/CAIXA ACOPLADA

QTD 6,00000000 6,00

6,00

11.2. C0355 BANCADA DE GRANITO C/ 2 CUBAS LOUÇAS, S/ACESSÓRIOS (1.60x0.60)m (UN)

QTD QTD

BANCADA DE GRANITO C/ 2
CUBAS LOUÇAS

QTD 2,00000000 2,00

2,00

11.3. C3513 CHUVEIRO CROMADO C/ ARTICULAÇÃO (UN)

QTD QTD

CHUVEIRO CROMADO QTD 6,00000000 6,00

6,00

12.1. C1207 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACRÍLICA (M2)

AREA QTD

EMASSAMENTO PAREDES AREA 409,97000000 409,97

409,97

12.2. C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA (M2)

AREA QTD

LATEX DUAS DEMÃOS
PAREDES

AREA 409,97000000 409,97

409,97
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

12.3. C2475 TINTA EPOXI EM PISOS, C/ SELADOR E EMASSAMENTO ACRÍLICO (M2)

AREA QTD

PINTURA PISO QUADRA AREA 518,14000000 518,14

518,14

13.1. C1628 LIMPEZA GERAL (M2)

AREA QTD

LIMPEZA FINAL AREA 837,82000000 837,82

837,82
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

1.1. C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0871 COTOVELO AÇO GALVANIZADO DE 1 1/2'' UN R$ 36,3000 R$ 6,17100,17000000SEINFRA

I8395 LONA C/ APLICAÇÃO DE ILHOSES E LACRES, IMPRESSA C/
LOGOMARCAS E DESCRIÇÃO DA OBRA

M2 R$ 87,5300 R$ 87,53001,00000000SEINFRA

I1945 TE AÇO GALVANIZADO DE 1 1/2' UN R$ 46,7500 R$ 7,94750,17000000SEINFRA

I2170 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 40MM (1 1/2') M R$ 50,5300 R$ 75,79501,50000000SEINFRA

R$ 177,4435TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1530 MONTADOR H R$ 24,1600 R$ 72,48003,00000000SEINFRA

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 72,48003,00000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 55,38003,00000000SEINFRA

R$ 200,3400TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C0830 CONCRETO CICLÓPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO
ADQUIRIDO

M3 R$ 653,5500 R$ 8,16940,01250000SEINFRA

R$ 8,1694TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 385,95

1.2. C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 4,61500,25000000SEINFRA

R$ 4,6150TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 4,62

1.3. COMP- ADM SB 2024 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - SB. 2024 (MES%)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I6815 ENCARREGADO DE TURMA / FEITOR H R$ 29,13 R$ 3.845,16132,00000000SEINFRA

I2322 ENGENHEIRO H R$ 98,19 R$ 1.963,8020,00000000SEINFRA

R$ 5.808,96TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 5.808,96

2.1. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 54,08782,93000000SEINFRA

R$ 54,0878TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 54,09

2.2. C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

I0578 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHI) H R$ 62,8491 R$ 15,08380,24000000SEINFRA
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

R$ 15,0838TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 13,29120,72000000SEINFRA

R$ 13,2912TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 28,37

2.3. C2530 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

I0690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) H R$ 173,7102 R$ 38,59840,22220000SEINFRA

R$ 38,5984TOTAL Equipamento Custo Horário:

VALOR: R$ 38,60

2.4. C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0111 AREIA VERMELHA M3 R$ 70,0000 R$ 77,00001,10000000SEINFRA

R$ 77,0000TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 31,38201,70000000SEINFRA

R$ 31,3820TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 108,38

3.1. C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 30,49000,36480000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 77,7450109,50000000SEINFRA

I1600 PEDRA DE MÃO (RACHÃO) M3 R$ 113,2500 R$ 124,57501,10000000SEINFRA

R$ 232,8100TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 144,96006,00000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 166,14009,00000000SEINFRA

R$ 311,1000TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 543,91

3.2. C0089 ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0163 AÇO CA-50 KG R$ 7,1000 R$ 127,800018,00000000SEINFRA

I0108 AREIA GROSSA M3 R$ 119,5800 R$ 73,93630,61830000SEINFRA

I0280 BRITA M3 R$ 100,5000 R$ 61,80750,61500000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 261,6350368,50000000SEINFRA

I1605 PEDRISCO M3 R$ 100,5000 R$ 26,43150,26300000SEINFRA
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

R$ 551,6103TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 72,48003,00000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 184,600010,00000000SEINFRA

R$ 257,0800TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 808,69

3.3. C0843 CONCRETO P/VIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

I0682 BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) H R$ 25,1770 R$ 17,97640,71400000SEINFRA

R$ 17,9764TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 72,45550,86690000SEINFRA

I0280 BRITA M3 R$ 100,5000 R$ 63,01350,62700000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 247,7900349,00000000SEINFRA

I1605 PEDRISCO M3 R$ 100,5000 R$ 21,00450,20900000SEINFRA

R$ 404,2635TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 110,76006,00000000SEINFRA

R$ 110,7600TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 533,00

3.4. C4151 ARMADURA DE AÇO CA 50/60 (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

I0705 CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) H R$ 169,7613 R$ 1,35810,00800000SEINFRA

R$ 1,3581TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I7952 AÇO CA-50/60 KG R$ 7,3500 R$ 7,71751,05000000SEINFRA

I0103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG KG R$ 16,5300 R$ 0,33060,02000000SEINFRA

R$ 8,0481TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO H R$ 19,1000 R$ 1,52800,08000000SEINFRA

I0121 ARMADOR/FERREIRO H R$ 24,1600 R$ 1,93280,08000000SEINFRA

R$ 3,4608TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 12,87

4.1. C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 1,25370,01500000SEINFRA

I0441 CAL HIDRATADA KG R$ 0,9600 R$ 2,09282,18000000SEINFRA
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 1,54782,18000000SEINFRA

I2081 TIJOLO CERÂMICO FURADO  9X19X19CM UN R$ 0,5300 R$ 13,250025,00000000SEINFRA

R$ 18,1443TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 24,16001,00000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 20,67521,12000000SEINFRA

R$ 44,8352TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 62,98

4.2. C0805 COBOGÓ DE CIMENTO TIPO DIAMANTE (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0811 COBOGO DE CIMENTO TIPO DIAMANTE M2 R$ 70,0000 R$ 70,00001,00000000SEINFRA

R$ 70,0000TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 48,32002,00000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 18,46001,00000000SEINFRA

R$ 66,7800TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C0164 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1:3 M3 R$ 1.045,7200 R$ 6,16970,00590000SEINFRA

R$ 6,1697TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 142,95

5.1. C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 0,50980,00610000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 1,72532,43000000SEINFRA

R$ 2,2351TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 2,41600,10000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 2,76900,15000000SEINFRA

R$ 5,1850TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 7,42

5.2. C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 14,49600,60000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 11,07600,60000000SEINFRA

R$ 25,5720TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C0164 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1:3 M3 R$ 1.045,7200 R$ 26,14300,02500000SEINFRA
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

R$ 26,1430TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 51,72

5.3. C3023 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 14,49600,60000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 11,07600,60000000SEINFRA

R$ 25,5720TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C0164 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1:3 M3 R$ 1.045,7200 R$ 20,91440,02000000SEINFRA

R$ 20,9144TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 46,49

5.4. C4442 CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 10x10cm (100cm²) - DECORATIVA - P/ PAREDE (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I6508 ARGAMASSA COLANTE PRÉ-FABRICADA P/ CERÂMICAS E
PORCELANATOS

KG R$ 2,4200 R$ 9,68004,00000000SEINFRA

I6497 CERÂMICA ESMALTADA DIMENSÕES ATÉ 10x10cm (100 cm²) -
DECORATIVA

M2 R$ 42,5200 R$ 46,77201,10000000SEINFRA

R$ 56,4520TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1328 LADRILHISTA H R$ 24,1600 R$ 17,39520,72000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 13,29120,72000000SEINFRA

R$ 30,6864TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 87,14

5.5. C4439 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm²) - PEI-5/PEI-4 P/ PISO (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I6500 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÕES MAIORES DE
30x30cm (900 cm²) - PEI-5/PEI-4

M2 R$ 52,9000 R$ 58,19001,10000000SEINFRA

R$ 58,1900TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1328 LADRILHISTA H R$ 24,1600 R$ 28,99201,20000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 22,15201,20000000SEINFRA

R$ 51,1440TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C4429 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1:5 M3 R$ 907,9800 R$ 18,15960,02000000SEINFRA

R$ 18,1596TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 127,49

5.6. C1123 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm²) E PORCELANATOS
(PAREDE/PISO) (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

I0118 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAMENTO KG R$ 6,5700 R$ 1,11030,16900000SEINFRA

R$ 1,1103TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1328 LADRILHISTA H R$ 24,1600 R$ 4,83200,20000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 3,69200,20000000SEINFRA

R$ 8,5240TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 9,63

5.7. C1102 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ATÉ 10x10 cm (100 cm²) - DECORATIVA
(PAREDE/PISO) (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0118 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAMENTO KG R$ 6,5700 R$ 4,34280,66100000SEINFRA

R$ 4,3428TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1328 LADRILHISTA H R$ 24,1600 R$ 5,55680,23000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 4,24580,23000000SEINFRA

R$ 9,8026TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 14,15

5.8. C0778 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP=5 mm P/ TETO (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 0,60180,00720000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 2,07322,92000000SEINFRA

R$ 2,6750TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 6,04000,25000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 5,72260,31000000SEINFRA

R$ 11,7626TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 14,44

5.9. C2107 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA TRAÇO 1:1.5 ESP=5 mm P/ TETO (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 0,50980,00610000SEINFRA

I0442 CAL VIRGEM EM PO KG R$ 0,8800 R$ 1,48721,69000000SEINFRA

R$ 1,9970TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 14,49600,60000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 14,21420,77000000SEINFRA

R$ 28,7102TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 30,71
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

6.1. C1319 ESTRUTURA DE ALUMÍNIO EM ARCO VÃO DE 30m (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0050 ALUMINIO ESTRUTURAL USINADO PARA ESTRUTURA KG R$ 32,6300 R$ 140,30904,30000000SEINFRA

R$ 140,3090TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1530 MONTADOR H R$ 24,1600 R$ 120,80005,00000000SEINFRA

R$ 120,8000TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 261,11

6.2. C4554 TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1215 GANCHO COM PORCA E ARRUELA UN R$ 2,2900 R$ 6,87003,00000000SEINFRA

I1920 TALA DE AJUSTE UN R$ 0,3400 R$ 1,02003,00000000SEINFRA

I8434 TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm M2 R$ 47,0900 R$ 47,09001,00000000SEINFRA

R$ 54,9800TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1530 MONTADOR H R$ 24,1600 R$ 7,24800,30000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 5,53800,30000000SEINFRA

R$ 12,7860TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 67,77

6.3. C0659 CALHA DE CHAPA COBRE 26 DESENVOLVIMENTO 50cm (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0523 CHAPA COBRE N.26 DESENV 0.50M M R$ 121,4300 R$ 125,07291,03000000SEINFRA

I1725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) KG R$ 15,9900 R$ 1,43910,09000000SEINFRA

I1784 REBITES KG R$ 63,0700 R$ 2,52280,04000000SEINFRA

I1873 SOLDA 70X30 KG R$ 128,1200 R$ 5,12480,04000000SEINFRA

R$ 134,1596TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H R$ 19,1000 R$ 24,83001,30000000SEINFRA

I2320 ENCANADOR H R$ 23,4800 R$ 30,52401,30000000SEINFRA

R$ 55,3540TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 189,51

6.4. C4419 LAJE PRÉ-FABRICADA P/ FÔRRO - VÃO DE 3,01 A 4 m (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0169 AÇO CA-60 KG R$ 7,5900 R$ 5,61660,74000000SEINFRA

I8266 LAJE PRÉ-FABRICADA COMUM DE 8 cm P/ FÔRRO - VÃO DE
3,01 A 4 m

M2 R$ 51,0400 R$ 51,04001,00000000SEINFRA

I1691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" M R$ 16,0900 R$ 20,91701,30000000SEINFRA
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

I1728 PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) KG R$ 14,2000 R$ 0,42600,03000000SEINFRA

I1846 SARRAFO DE 1"X4" M R$ 6,0500 R$ 5,86850,97000000SEINFRA

I1916 TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm M R$ 12,7700 R$ 8,30050,65000000SEINFRA

R$ 92,1686TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 8,45600,35000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 6,46100,35000000SEINFRA

R$ 14,9170TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C0840 CONCRETO P/VIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 R$ 495,6500 R$ 14,86950,03000000SEINFRA

C1603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAÇÃO M3 R$ 268,4800 R$ 8,05440,03000000SEINFRA

R$ 22,9239TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 130,01

7.1. C2181 REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:3 - ESP= 3cm (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 3,05070,03650000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 10,351814,58000000SEINFRA

R$ 13,4025TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 6,04000,25000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 10,15300,55000000SEINFRA

R$ 16,1930TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 29,60

7.2. C4439 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm²) - PEI-5/PEI-4 P/ PISO (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I6500 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÕES MAIORES DE
30x30cm (900 cm²) - PEI-5/PEI-4

M2 R$ 52,9000 R$ 58,19001,10000000SEINFRA

R$ 58,1900TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1328 LADRILHISTA H R$ 24,1600 R$ 28,99201,20000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 22,15201,20000000SEINFRA

R$ 51,1440TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C4429 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1:5 M3 R$ 907,9800 R$ 18,15960,02000000SEINFRA

R$ 18,1596TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 127,49

7.3. C1920 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

Página: 21



24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

I0733 DESEMPENADEIRA ELÉTRICA (CHP) H R$ 1,9684 R$ 0,39370,20000000SEINFRA

I0748 MÁQUINA DE POLIR (CHP) H R$ 1,3992 R$ 1,11940,80000000SEINFRA

R$ 1,5131TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0034 AGREGADO DE ALTA RESISTÊNCIA PARA PISOS KG R$ 0,4800 R$ 10,080021,00000000SEINFRA

I0108 AREIA GROSSA M3 R$ 119,5800 R$ 3,58740,03000000SEINFRA

I0508 CERA KG R$ 20,0000 R$ 3,00000,15000000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 18,871826,58000000SEINFRA

I0967 DISCO DE DESBASTE DE 7' UN R$ 23,7800 R$ 0,71340,03000000SEINFRA

I1101 ESMERIL N.36 UN R$ 45,1100 R$ 4,51100,10000000SEINFRA

I1102 ESMERIL N.60 UN R$ 45,9000 R$ 2,29500,05000000SEINFRA

I1316 JUNTA PLASTICA 'I' 27MM PARA PISOS M R$ 1,6400 R$ 4,10002,50000000SEINFRA

R$ 47,1586TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1227 GRANITEIRO / MARMORISTA H R$ 24,1600 R$ 36,24001,50000000SEINFRA

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 28,99201,20000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 22,15201,20000000SEINFRA

R$ 87,3840TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 136,06

7.4. C1123 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm²) E PORCELANATOS
(PAREDE/PISO) (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0118 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAMENTO KG R$ 6,5700 R$ 1,11030,16900000SEINFRA

R$ 1,1103TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1328 LADRILHISTA H R$ 24,1600 R$ 4,83200,20000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 3,69200,20000000SEINFRA

R$ 8,5240TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 9,63

7.5. C3111 SARJETA DE CONCRETO SIMPLES "U" C/H=0,35m/E=0,08m (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1846 SARRAFO DE 1"X4" M R$ 6,0500 R$ 4,11400,68000000SEINFRA

R$ 4,1140TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0498 CARPINTEIRO H R$ 24,1600 R$ 0,72480,03000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 1,10760,06000000SEINFRA

R$ 1,8324TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C3127 AREIA ASFALTO USINADA À FRIO - AAUF (S/TRANSP) M3 R$ 90,9900 R$ 0,12740,00140000SEINFRA

C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL M2 R$ 5,2700 R$ 7,16721,36000000SEINFRA
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

C3268 CONCRETO P/VIBR., FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO
(S/TRANSP.)

M3 R$ 412,4700 R$ 44,95920,10900000SEINFRA

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 R$ 48,9200 R$ 13,89330,28400000SEINFRA

C1405 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 12mm
UTIL. 3 X

M2 R$ 140,1200 R$ 98,08400,70000000SEINFRA

R$ 164,2311TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 170,18

8.1. C1967 PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 0,24240,00290000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 0,83071,17000000SEINFRA

I1702 PORTA DE ALUMÍNIO M2 R$ 556,6400 R$ 556,64001,00000000SEINFRA

R$ 557,7131TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 36,24001,50000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 46,15002,50000000SEINFRA

R$ 82,3900TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 640,10

8.2. C4513 JANELA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, SEM BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO -
FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I8337 JANELA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE
CORRER, SEM BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO
(COLOCADA)

M2 R$ 311,9500 R$ 311,95001,00000000SEINFRA

R$ 311,9500TOTAL Material:

VALOR: R$ 311,95

8.3. C4950 VIDRO TEMPERADO INCOLOR C/MASSA E=8MM, COLOCADO (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1516 MASSA PARA VIDRO KG R$ 10,8200 R$ 16,23001,50000000SEINFRA

I9448 VIDRO TEMPERADO  8MM INCOLOR SEM COLOCAÇÃO M2 R$ 331,1600 R$ 331,16001,00000000SEINFRA

R$ 347,3900TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0037 AJUDANTE H R$ 19,1000 R$ 9,55000,50000000SEINFRA

I1530 MONTADOR H R$ 24,1600 R$ 12,08000,50000000SEINFRA

R$ 21,6300TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 369,02

8.4. C4560 GRADE DE ALUMÍNIO DE PROTEÇÃO (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I8440 GRADE DE ALUMÍNIO DE PROTEÇÃO M2 R$ 188,7700 R$ 188,77001,00000000SEINFRA

R$ 188,7700TOTAL Material:
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO H R$ 19,1000 R$ 28,65001,50000000SEINFRA

I1858 SERRALHEIRO H R$ 24,1600 R$ 60,40002,50000000SEINFRA

R$ 89,0500TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 277,82

8.5. C0035 ALAMBRADO C/ TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2", INCLUSIVE PINTURA (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0098 ARAME GALVANIZADO N.10 BWG KG R$ 9,5500 R$ 1,43250,15000000SEINFRA

I0100 ARAME GALVANIZADO N.14 BWG KG R$ 11,0500 R$ 0,77350,07000000SEINFRA

I1100 ESMALTE SINTETICO L R$ 31,8800 R$ 3,82560,12000000SEINFRA

I1872 SOLDA 50X50 KG R$ 147,1300 R$ 22,06950,15000000SEINFRA

I2036 TELA DE ARAME GALVANIZADO DE 2" (5 X 5 CM) FIO N.14
(2,11MM BWG)

M2 R$ 28,6100 R$ 30,04051,05000000SEINFRA

I2171 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 50MM (2') M R$ 72,8600 R$ 198,90782,73000000SEINFRA

I2293 ZARCÃO L R$ 28,8100 R$ 2,88100,10000000SEINFRA

R$ 259,9304TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0045 AJUDANTE DE PINTOR H R$ 19,1000 R$ 9,55000,50000000SEINFRA

I0046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO H R$ 19,1000 R$ 17,19000,90000000SEINFRA

I1858 SERRALHEIRO H R$ 24,1600 R$ 36,24001,50000000SEINFRA

R$ 62,9800TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 322,91

8.6. C3436 ALAMBRADO C/TELA DE NYLON FIO ESP.=3MM E MALHA DE (5 X 5)CM (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG KG R$ 16,5300 R$ 0,31410,01900000SEINFRA

I6220 CORDA DE NYLON DE 4mm M R$ 0,2900 R$ 0,24850,85700000SEINFRA

I6221 GANCHOS GALVANIZADOS P/FIXAÇÃO DAS REDES NOS
TUBOS

UN R$ 3,8600 R$ 1,57490,40800000SEINFRA

I1346 LIXA PARA FERRO UN R$ 2,1400 R$ 0,92020,43000000SEINFRA

I6219 TELA DE NYLON e=3mm RETICULADA DE 5x5cm M2 R$ 13,6600 R$ 13,66001,00000000SEINFRA

I2193 TUBO PVC ESGOTO DE 100MM (4') - (NBR 5688) M R$ 15,8200 R$ 4,65110,29400000SEINFRA

R$ 21,3688TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 18,12000,75000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 7,75320,42000000SEINFRA

R$ 25,8732TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm KG R$ 11,9600 R$ 0,98070,08200000SEINFRA

C0839 CONCRETO P/VIBR., FCK 13.5 MPa COM AGREGADO
ADQUIRIDO

M3 R$ 487,9500 R$ 1,95180,00400000SEINFRA

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 R$ 48,9200 R$ 24,46000,50000000SEINFRA

C1603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAÇÃO M3 R$ 268,4800 R$ 1,07390,00400000SEINFRA
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

C3022 PINTURA ESMALTE SINTÉTICO EM PAREDES M2 R$ 24,3800 R$ 1,48720,06100000SEINFRA

R$ 29,9536TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 77,19

8.7. C1437 GRELHA DE FERRO P/CANALETAS (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

I0749 MÁQUINA DE SOLDA (CHP) H R$ 0,0972 R$ 0,11661,20000000SEINFRA

R$ 0,1166TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0163 AÇO CA-50 KG R$ 7,1000 R$ 92,477513,02500000SEINFRA

I0208 BATENTE DE FERRO M R$ 25,1700 R$ 52,85702,10000000SEINFRA

I1061 ELETRODOS KG R$ 32,4400 R$ 38,92801,20000000SEINFRA

R$ 184,2625TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO H R$ 19,1000 R$ 28,65001,50000000SEINFRA

I1858 SERRALHEIRO H R$ 24,1600 R$ 36,24001,50000000SEINFRA

R$ 64,8900TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 249,27

8.8. C1351 CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI OFICIAL COM POSTES EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3", H = *255* CM, PINTURA EM
TINTA ESMALTE SINTETICO, REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS OFICIAIS (CJ)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1140 REDE PARA PARA QUADRA DE  VOLEI COMPLETA, COM
POSTES EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3", H = *255* CM,
PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTETICO, REDE DE NYLON
COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS OFICIAIS EM FIBRA
DE VIDRO

CJ R$ 2.703,1600 R$ 2.703,16001,00000000SEINFRA

R$ 2.703,1600TOTAL Material:

VALOR: R$ 2.703,16

8.9. C1349 CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM
TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES (CJ)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1137 TRAVES PARA FUTSAL OFICIAL COMPLETA, DE 3,00 X 2,00 M
EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO
DE 1", PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO E
REDES DE POLIETILENO FIO 4 MM

CJ R$ 4.452,6700 R$ 4.452,67001,00000000SEINFRA

R$ 4.452,6700TOTAL Material:

VALOR: R$ 4.452,67

8.10. C1347 CONJUNTO PARA BASQUETE COM TABELAS EM COMPENSADO NAVAL, MODELO OFICIAL, 1,05X1,80M, ESP. 18MM, COMPLETO,
INCLUSIVE ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO DE 4" E DE 1", ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA, PRIMER E TINTA ESMALTE
SINTÉTICO, COM REFORÇO TIPO MÃO FRANCESA, AVANÇO LIVRE DE 2,30M (CJ)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1139 ESTRUTURA METÁLICA P/ TABELA DE BASQUETE, EM TUBOS
DE AÇO DE 4" E DE 1" PAREDE 2MM, ACABAMENTO EM MASSA
PLÁSTICA, PRIMER E TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COM
REFORÇO TIPO MÃO FRANCESA, AVANÇO LIVRE DE 2,30M

CJ R$ 1.590,0000 R$ 1.590,00001,00000000SEINFRA
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

I1911 TABELAS DE BASQUETE, INCLUSIVE COMPENSADO NAVAL,
MODELO OFICIAL, 1,05X1,80M, ESP. 18MM, SEM ESTRUTURA
DE FIXAÇÃO

CJ R$ 3.510,4400 R$ 3.510,44001,00000000SEINFRA

R$ 5.100,4400TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C3268 CONCRETO P/VIBR., FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO
(S/TRANSP.)

M3 R$ 412,4700 R$ 35,67870,08650000SEINFRA

R$ 35,6787TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 5.136,12

9.1. C2090 QUADRO P/ MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0126 ARRUELA DE FERRO GALVANIZADO 1 1/2'' UN R$ 1,1500 R$ 3,45003,00000000SEINFRA

I0285 BUCHA DE FERRO GALVANIZADO 1 1/2'' UN R$ 1,3500 R$ 4,05003,00000000SEINFRA

I0338 CABO COBRE NU 25MM2 M R$ 23,7100 R$ 47,42002,00000000SEINFRA

I0355 CABO ISOLADO PVC 750V 10MM2 M R$ 9,3300 R$ 9,33001,00000000SEINFRA

I0436 CAIXA TIPO 'J' 50X60X27CM UN R$ 89,8800 R$ 89,88001,00000000SEINFRA

I0551 CHAVE GERAL 3X200A-BASE DE MARMORE UN R$ 444,0700 R$ 444,07001,00000000SEINFRA

I0841 CONECTOR PARA HASTE TERRA UN R$ 2,8300 R$ 2,83001,00000000SEINFRA

I1071 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO   1/2'' M R$ 3,6700 R$ 5,50501,50000000SEINFRA

I1243 HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 3/4'' x 3M UN R$ 131,8700 R$ 131,87001,00000000SEINFRA

I1720 POSTE DE CONCRETO DUPLO T ( 8MX300KG), RESISTÊNCIA
NOMIAL 300KG, H= 8,00M, PESO APROXIMADO 708KG

UN R$ 790,0000 R$ 790,00001,00000000SEINFRA

R$ 1.528,4050TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 91,68004,80000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 115,92004,80000000SEINFRA

R$ 207,6000TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 1.736,00

9.2. C4806 LUMINÁRIA PENDENTE EM LED, CORPO EM ALUMÍNIO, POTÊNCIA MÍNIMA 200W E MÁXIMA 210W (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I9121 LUMINÁRIA PENDENTE EM LED, CORPO EM ALUMÍNIO
POTÊNCIA, MÍNIMA 200W E MÁXIMA 210W

UN R$ 690,0000 R$ 690,00001,00000000SEINFRA

R$ 690,0000TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 38,20002,00000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 48,30002,00000000SEINFRA

R$ 86,5000TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 776,50

9.3. C4809 LUMINÁRIA DE EMBUTIR, EM LED, CORPO EM ALUMÍNIO E REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO, POTÊNCIA
MINIMA 40W E MAXIMA DE 50W (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

I9124 LUMINÁRIA DE EMBUTIR, EM LED, CORPO EM ALUMÍNIO E
REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO,
POTÊNCIA MINIMA 40W E MAXIMA DE 50W

UN R$ 368,0000 R$ 368,00001,00000000SEINFRA

R$ 368,0000TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 28,65001,50000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 36,22501,50000000SEINFRA

R$ 64,8750TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 432,88

9.4. C1186 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 25mm (3/4") (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO   3/4'' M R$ 4,5700 R$ 4,57001,00000000SEINFRA

R$ 4,5700TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 3,24700,17000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 4,10550,17000000SEINFRA

R$ 7,3525TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 11,92

9.5. C1187 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1") (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1070 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1'' M R$ 7,1400 R$ 7,14001,00000000SEINFRA

R$ 7,1400TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 3,82000,20000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 4,83000,20000000SEINFRA

R$ 8,6500TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 15,79

9.6. C1189 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 50mm (1 1/2") (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1068 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1 1/2'' M R$ 10,4500 R$ 10,45001,00000000SEINFRA

R$ 10,4500TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 7,06700,37000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 8,93550,37000000SEINFRA

R$ 16,0025TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 26,45

9.7. C0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 (M)
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0374 CABO EM PVC 1000V 4MM2 M R$ 3,4100 R$ 3,47821,02000000SEINFRA

R$ 3,4782TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 2,29200,12000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 2,89800,12000000SEINFRA

R$ 5,1900TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 8,67

9.8. C4377 CABO EM PVC 1000V 2,5 mm² (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I8229 CABO EM PVC 1000V 2,5MM2 M R$ 2,3700 R$ 2,41741,02000000SEINFRA

R$ 2,4174TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 2,10100,11000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 2,65650,11000000SEINFRA

R$ 4,7575TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 7,17

9.9. C0558 CABO EM PVC 1000V 35MM2 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0373 CABO EM PVC 1000V 35MM2 M R$ 24,0500 R$ 24,53101,02000000SEINFRA

R$ 24,5310TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 4,01100,21000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 5,07150,21000000SEINFRA

R$ 9,0825TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 33,61

9.10. C2067 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12 DIVISÕES 207X332X95mm, C/BARRAMENTO (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0193 BARRAMENTO NEUTRO P/ BAIXA TENSÃO UN R$ 41,3200 R$ 41,32001,00000000SEINFRA

I0194 BARRAMENTO PRINCIPAL P/ BAIXA TENSÃO UN R$ 40,6500 R$ 40,65001,00000000SEINFRA

I0195 BARRAMENTO TERRA P/ BAIXA TENSÃO UN R$ 33,6000 R$ 33,60001,00000000SEINFRA

I1754 QUADRO DISTRIBUIÇÃO LUZ 207X332X95MM UN R$ 112,2400 R$ 112,24001,00000000SEINFRA

R$ 227,8100TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 38,20002,00000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 48,30002,00000000SEINFRA

R$ 86,5000TOTAL Mão de Obra:
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

VALOR: R$ 314,31

9.11. C1098 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0986 DISJUNTOR MONOPOLAR 32A UN R$ 18,6000 R$ 18,60001,00000000SEINFRA

R$ 18,6000TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 5,73000,30000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 7,24500,30000000SEINFRA

R$ 12,9750TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 31,57

9.12. C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0981 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A UN R$ 11,0900 R$ 11,09001,00000000SEINFRA

R$ 11,0900TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 5,73000,30000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 7,24500,30000000SEINFRA

R$ 12,9750TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 24,06

9.13. C1125 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1011 DISJUNTOR TRIPOLAR 40A UN R$ 60,1300 R$ 60,13001,00000000SEINFRA

R$ 60,1300TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 17,19000,90000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 21,73500,90000000SEINFRA

R$ 38,9250TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 99,06

9.14. C0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0375 CABO EM PVC 1000V 6MM2 M R$ 4,6600 R$ 4,75321,02000000SEINFRA

R$ 4,7532TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 2,48300,13000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 3,13950,13000000SEINFRA

R$ 5,6225TOTAL Mão de Obra:
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

VALOR: R$ 10,38

10.1. C2600 TUBO PVC BRANCO RÍGIDO ESGOTO D=150mm (6") (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I2197 TUBO PVC ESGOTO DE 150MM (6') - (NBR 5688) M R$ 41,3500 R$ 41,76351,01000000SEINFRA

R$ 41,7635TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H R$ 19,1000 R$ 11,46000,60000000SEINFRA

I2320 ENCANADOR H R$ 23,4800 R$ 14,08800,60000000SEINFRA

R$ 25,5480TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 67,31

10.2. C3442 CAIXA D´ÁGUA EM FYBERGLASS - CAP. 1000L (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I8665 CAIXA D'ÁGUA EM FYBERGLASS CAP. 1000L, COM TAMPA UN R$ 532,8100 R$ 532,81001,00000000SEINFRA

R$ 532,8100TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 12,92200,70000000SEINFRA

R$ 12,9220TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 545,73

10.3. C2832 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0280 BRITA M3 R$ 100,5000 R$ 149,94601,49200000SEINFRA

I2298 CURVA PVC ESGOTO LONGA DN 100MM UN R$ 58,4400 R$ 175,32003,00000000SEINFRA

I2456 TUBO PVC ESGOTO PRIMÁRIO DE 100 - (NBR 5688) M R$ 15,8200 R$ 39,55002,50000000SEINFRA

R$ 364,8160TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 36,92002,00000000SEINFRA

R$ 36,9200TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8)

M2 R$ 62,9800 R$ 632,949010,05000000SEINFRA

C0074 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=20 cm

M2 R$ 108,9100 R$ 1.407,117212,92000000SEINFRA

C0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm KG R$ 11,9600 R$ 500,645641,86000000SEINFRA

C0838 CONCRETO P/VIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 R$ 469,9600 R$ 136,28840,29000000SEINFRA

C0840 CONCRETO P/VIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 R$ 495,6500 R$ 296,39870,59800000SEINFRA

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 R$ 48,9200 R$ 696,620814,24000000SEINFRA

C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X M2 R$ 77,5400 R$ 142,67361,84000000SEINFRA

C2123 REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL HIDRATADA E AREIA
PENEIRADA TRAÇO 1:3 ESP=5 mm P/PAREDE

M2 R$ 25,7600 R$ 283,360011,00000000SEINFRA
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

R$ 4.096,0533TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 4.497,57

10.4. C0636 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA - 1/2 TIJOLO COMUM (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 5,09840,06100000SEINFRA

I0441 CAL HIDRATADA KG R$ 0,9600 R$ 4,80005,00000000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 8,406411,84000000SEINFRA

I2082 TIJOLO MACIÇO COMUM UN R$ 0,4700 R$ 39,480084,00000000SEINFRA

R$ 57,7848TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 55,56802,30000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 51,68802,80000000SEINFRA

R$ 107,2560TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 165,04

10.5. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0108 AREIA GROSSA M3 R$ 119,5800 R$ 0,41850,00350000SEINFRA

I0441 CAL HIDRATADA KG R$ 0,9600 R$ 2,40002,50000000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 1,77502,50000000SEINFRA

I0884 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 25MM UN R$ 0,7900 R$ 1,58002,00000000SEINFRA

I0885 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 32MM UN R$ 2,6500 R$ 10,60004,00000000SEINFRA

I1293 JOELHO PVC ROSCAVEL DE 1" UN R$ 5,9400 R$ 5,94001,00000000SEINFRA

I1412 LUVA PVC SOLDAVEL DE 32MM UN R$ 2,1800 R$ 4,36002,00000000SEINFRA

I1426 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDAVEL DE 32X25MM UN R$ 3,3900 R$ 3,39001,00000000SEINFRA

I1973 TE PVC SOLDAVEL 32MM UN R$ 4,1200 R$ 4,12001,00000000SEINFRA

I2200 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25MM (3/4') M R$ 4,3300 R$ 5,19601,20000000SEINFRA

I2201 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 32MM (1') M R$ 8,5600 R$ 42,80005,00000000SEINFRA

R$ 82,5795TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H R$ 19,1000 R$ 57,30003,00000000SEINFRA

I2320 ENCANADOR H R$ 23,4800 R$ 70,44003,00000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 46,15002,50000000SEINFRA

R$ 173,8900TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 256,47

10.6. C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0108 AREIA GROSSA M3 R$ 119,5800 R$ 0,47830,00400000SEINFRA

I0441 CAL HIDRATADA KG R$ 0,9600 R$ 2,88003,00000000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 2,13003,00000000SEINFRA
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

I1283 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE  40MM UN R$ 2,3600 R$ 4,72002,00000000SEINFRA

I1284 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE  50MM UN R$ 3,2500 R$ 3,25001,00000000SEINFRA

I1282 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 100MM UN R$ 8,8200 R$ 8,82001,00000000SEINFRA

I2013 TE PVC PARA ESGOTO DE  40MM (1 1/2") UN R$ 3,9300 R$ 3,93001,00000000SEINFRA

I2012 TE PVC PARA ESGOTO DE 100MM (4") UN R$ 16,9800 R$ 16,98001,00000000SEINFRA

I2193 TUBO PVC ESGOTO DE 100MM (4') - (NBR 5688) M R$ 15,8200 R$ 5,22060,33000000SEINFRA

I2194 TUBO PVC ESGOTO DE 40MM (1 1/2') - (NBR 5688) M R$ 6,9100 R$ 10,36501,50000000SEINFRA

I2195 TUBO PVC ESGOTO DE 50MM (2') - (NBR 5688) M R$ 10,7500 R$ 5,37500,50000000SEINFRA

R$ 64,1489TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H R$ 19,1000 R$ 57,30003,00000000SEINFRA

I2320 ENCANADOR H R$ 23,4800 R$ 70,44003,00000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 46,15002,50000000SEINFRA

R$ 173,8900TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 238,04

11.1. C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0171 BACIA LOUÇA BRANCA PARA CAIXA ACOPLADA UN R$ 237,2400 R$ 237,24001,00000000SEINFRA

I0406 CAIXA ACOPLADA DE LOUÇA BRANCA PARA BACIA UN R$ 260,6300 R$ 260,63001,00000000SEINFRA

I1091 ENGATE CROMADO UN R$ 22,5900 R$ 22,59001,00000000SEINFRA

I1180 FITA DE VEDAÇÃO M R$ 0,3600 R$ 0,20160,56000000SEINFRA

I1579 PARAFUSO CROMADO P/FIXAÇÃO SANITARIOS, INCLUSIVE
PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON

UN R$ 9,4000 R$ 18,80002,00000000SEINFRA

I1925 TAMPA PLASTICA PARA BACIA UN R$ 36,9300 R$ 36,93001,00000000SEINFRA

R$ 576,3916TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H R$ 19,1000 R$ 38,20002,00000000SEINFRA

I2320 ENCANADOR H R$ 23,4800 R$ 46,96002,00000000SEINFRA

R$ 85,1600TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 661,55

11.2. C0355 BANCADA DE GRANITO C/ 2 CUBAS LOUÇAS, S/ACESSÓRIOS (1.60x0.60)m (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0184 BANCADA DE GRANITO C/ L=0,60m E E=0,03m M2 R$ 370,4400 R$ 488,98081,32000000SEINFRA

I0916 CUBA DE LOUÇA BRANCA DE EMBUTIR UN R$ 94,0600 R$ 188,12002,00000000SEINFRA

I1513 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA KG R$ 2,1200 R$ 1,27200,60000000SEINFRA

R$ 678,3728TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 33,82401,40000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 33,22801,80000000SEINFRA

R$ 67,0520TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

C0170 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3 M3 R$ 631,2900 R$ 1,45200,00230000SEINFRA

R$ 1,4520TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 746,88

11.3. C3513 CHUVEIRO CROMADO C/ ARTICULAÇÃO (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I6167 CHUVEIRO COM ARTICULAÇÃO CROMADO 1/2" UN R$ 84,1000 R$ 84,10001,00000000SEINFRA

I1180 FITA DE VEDAÇÃO M R$ 0,3600 R$ 0,10080,28000000SEINFRA

R$ 84,2008TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H R$ 19,1000 R$ 9,55000,50000000SEINFRA

I2320 ENCANADOR H R$ 23,4800 R$ 11,74000,50000000SEINFRA

R$ 21,2900TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 105,49

12.1. C1207 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACRÍLICA (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN R$ 0,7000 R$ 0,35000,50000000SEINFRA

I1511 MASSA ACRILICA PARA PINTURA LATEX KG R$ 3,8100 R$ 2,66700,70000000SEINFRA

R$ 3,0170TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0045 AJUDANTE DE PINTOR H R$ 19,1000 R$ 4,77500,25000000SEINFRA

I2395 PINTOR H R$ 24,1600 R$ 8,45600,35000000SEINFRA

R$ 13,2310TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 16,25

12.2. C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0035 AGUARRÁS MINERAL L R$ 20,2900 R$ 1,01450,05000000SEINFRA

I1488 LÍQUIDO PREPARADOR DE SUPERFICIES L R$ 12,7800 R$ 1,53360,12000000SEINFRA

I1347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN R$ 0,7000 R$ 0,17500,25000000SEINFRA

I2097 TINTA LATEX ACRÍLICA L R$ 22,2000 R$ 3,77400,17000000SEINFRA

R$ 6,4971TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0045 AJUDANTE DE PINTOR H R$ 19,1000 R$ 6,68500,35000000SEINFRA

I2395 PINTOR H R$ 24,1600 R$ 9,66400,40000000SEINFRA

R$ 16,3490TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 22,85

12.3. C2475 TINTA EPOXI EM PISOS, C/ SELADOR E EMASSAMENTO ACRÍLICO (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

I1488 LÍQUIDO PREPARADOR DE SUPERFICIES L R$ 12,7800 R$ 3,19500,25000000SEINFRA

I1346 LIXA PARA FERRO UN R$ 2,1400 R$ 3,21001,50000000SEINFRA

I1511 MASSA ACRILICA PARA PINTURA LATEX KG R$ 3,8100 R$ 3,04800,80000000SEINFRA

I1856 SELADOR ACRÍLICO L R$ 7,1400 R$ 2,14200,30000000SEINFRA

I1890 SOLVENTE P/TINTA EPOXI E BORRACHA CLORADA L R$ 46,2500 R$ 3,70000,08000000SEINFRA

I2093 TINTA EPOXI PARA ACABAMENTO L R$ 63,5300 R$ 22,23550,35000000SEINFRA

R$ 37,5305TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0045 AJUDANTE DE PINTOR H R$ 19,1000 R$ 40,11002,10000000SEINFRA

I2395 PINTOR H R$ 24,1600 R$ 50,73602,10000000SEINFRA

R$ 90,8460TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 128,38

13.1. C1628 LIMPEZA GERAL (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 12,92200,70000000SEINFRA

R$ 12,9220TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 12,92
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

COMP- ADM SB 2024 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - SB. 2024 (MES%)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I6815 ENCARREGADO DE TURMA / FEITOR H R$ 29,13 R$ 3.845,16132,00000000SEINFRA

I2322 ENGENHEIRO H R$ 98,19 R$ 1.963,8020,00000000SEINFRA

R$ 5.808,96TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 5.808,96
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24,52%24/06/2024 BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 75.893,95
R$ 11.477,23

14,98 %

R$ 5.214,12
6,88 %

R$ 4.517,05
5,96 %

R$ 10.909,23
14,40 %

R$ 9.766,02
12,89 %

R$ 5.904,23
7,79 %

R$ 3.987,27
5,26 %

R$ 3.164,72
4,18 %

R$ 5.632,37
7,43 %

2
MOVIMENTO DE TERRA E CARGA DE
MATERIAL R$ 31.541,26

R$ 31.541,26
100,00 %

3 FUNDAÇÃO E ESTRUTURA R$ 134.166,72
R$ 35.362,05

26,00 %

R$ 49.402,34
37,00 %

R$ 49.402,33
37,00 %

4 PAREDES E PAINÉIS R$ 49.745,46
R$ 19.328,56

39,00 %

R$ 15.208,45
30,50 %

5 REVESTIMENTOS R$ 62.582,84
R$ 15.275,96

24,00 %

R$ 22.314,36
36,00 %

R$ 24.992,52
40,00 %

6 COBERTA R$ 301.572,17
R$ 6.715,02

2,00 %

R$ 140.610,01
47,00 %

R$ 140.610,00
47,00 %

R$ 13.637,14
4,00 %

7 PISO R$ 177.768,77
R$ 6.602,01

3,60 %

R$ 72.336,01
40,20 %

R$ 37.954,21
21,20 %

R$ 18.128,97
10,00 %

R$ 42.747,57
25,00 %

8 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 86.425,27

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 36.876,32
R$ 3.384,60

9,00 %

R$ 19.425,92
53,00 %

10 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS R$ 15.239,87
R$ 14.916,78

99,00 %

R$ 323,09
1,00 %

11 LOUÇAS E METAIS R$ 6.096,00
R$ 6.096,00

100,00 %

12 PINTURA R$ 82.548,63

13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 10.824,63

14 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) R$ 262.678,32
R$ 19.228,05

7,32 %

R$ 19.779,68
7,53 %

R$ 16.969,02
6,46 %

R$ 42.632,69
16,23 %

R$ 38.482,37
14,65 %

R$ 22.537,80
8,58 %

R$ 14.762,52
5,62 %

R$ 11.557,85
4,40 %

R$ 21.723,50
8,27 %

R$ 1.333.960,21
R$ 97.608,59
R$ 97.608,59

R$ 100.439,72
R$ 198.048,31

R$ 86.164,36
R$ 284.212,67

R$ 216.466,29
R$ 500.678,96

R$ 195.460,40
R$ 696.139,36

R$ 114.415,18
R$ 810.554,54

R$ 75.005,38
R$ 885.559,92

R$ 58.696,55
R$ 944.256,47

R$ 110.304,41
R$ 1.054.560,88
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24,52%24/06/2024 BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 MÊS 13 MÊS 14 MÊS 15 MÊS 16 Total parcela

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 75.893,95
R$ 4.391,57

5,80 %

R$ 6.071,52
8,01 %

R$ 4.858,62
6,42 % 100,00 %

R$ 75.893,95

2
MOVIMENTO DE TERRA E CARGA DE
MATERIAL R$ 31.541,26

100,00 %

R$ 31.541,26

3 FUNDAÇÃO E ESTRUTURA R$ 134.166,72
100,00 %

R$ 134.166,72

4 PAREDES E PAINÉIS R$ 49.745,46
R$ 15.208,45

30,50 % 100,00 %

R$ 49.745,46

5 REVESTIMENTOS R$ 62.582,84
100,00 %

R$ 62.582,84

6 COBERTA R$ 301.572,17
100,00 %

R$ 301.572,17

7 PISO R$ 177.768,77
100,00 %

R$ 177.768,77

8 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 86.425,27
R$ 8.908,35

10,00 %

R$ 35.811,72
41,00 %

R$ 41.705,20
49,00 % 100,00 %

R$ 86.425,27

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 36.876,32
R$ 14.065,80

38,00 % 100,00 %

R$ 36.876,32

10 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS R$ 15.239,87
100,00 %

R$ 15.239,87

11 LOUÇAS E METAIS R$ 6.096,00
100,00 %

R$ 6.096,00

12 PINTURA R$ 82.548,63
R$ 29.333,58

35,20 %

R$ 53.215,05
64,80 % 100,00 %

R$ 82.548,63

13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 10.824,63
R$ 10.824,63

100,00 % 100,00 %

R$ 10.824,63

14 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) R$ 262.678,32
R$ 17.625,72

6,71 %

R$ 23.325,83
8,88 %

R$ 14.079,56
5,36 % 100,00 %

R$ 262.678,32

R$ 1.333.960,21
R$ 89.533,47

R$ 1.144.094,35

R$ 118.424,12
R$ 1.262.518,47

R$ 71.468,01
R$ 1.333.986,48

R$ 0,00
R$ 1.333.986,48

R$ 0,00
R$ 1.333.986,48

R$ 0,00
R$ 1.333.986,48

-R$ 26,27
R$ 1.333.960,21

R$
1.333.960,21
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24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

COMPOSIÇÃO DO BDI

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

%COD DESCRIÇÃO

Benefício
S + G Garantia/seguros 0,80%

L Lucro 6,16%

TOTAL 6,96%

Despesas Indiretas
AC Administração central 3,00%
DF Despesas financeiras 0,59%
R Riscos 0,97%

TOTAL 4,56%

I Impostos
COFINS 3,00%
ISS 2,00%
PIS 0,65%
CPRB (4,5%, APENAS QUANDO TIVER DESONERAÇÃO INSS) 4,50%

TOTAL 10,15%

BDI = 24,52%
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

HORISTA %COD DESCRIÇÃO MENSALISTA %

GRUPO AA
A1 INSS 0,00% 0,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

16,80%TOTAL 16,80%

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00%
B2 Feriados 3,71% 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66%
B4 13º Salário 11,03% 8,33%
B5 Licença PaternidadE 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,59% 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%
B9 Férias Gozadas 12,35% 9,33%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%
48,36%TOTAL 19,04%

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10%
C3 Férias Indenizadas 1,72% 1,30%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17%
C5 Indenização Adicional 0,46% 0,35%

10,70%TOTAL 8,09%

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12% 3,20%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,46% 0,35%

8,58%TOTAL 3,55%

A + B + C + D = 84,44% 47,48%
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MEMORIAL DESCRITIVO

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1. C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER (M2)

1. Conceito
Serviço executado pela empresa CONTRATANTE com o objetivo de fornecer as informações referentes à obra.
2. Recomendações
A placa indicativa da obra deverá ser executada respeitando rigorosamente às referências cromáticas, as
dimensões e os tipos de letras e logotipos do modelo apresentado pelo Órgão Público Contratante.
3. Procedimento de Execução
A placa deverá ser em chapa galvanizada NR.18 e pintada com tinta a óleo ou esmalte sintético, armada com
sarrafos de madeira de 5cm x 2,5 cm e pontaletes de 3” x 3” .
4. Medição
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2).

1.2. C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2)

Em toda área destinada à implantação da edificação, bem como naquelas adjacentes onde houver trabalhos
auxiliares, deverá ser procedida limpeza do terreno que constará de  roçada,  corte  de  árvores, destocamento e
raspagem  do  terreno.

1.3. COMP- ADM SB 2024 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - SB. 2024 (MES%)

2. MOVIMENTO DE TERRA E CARGA DE MATERIAL

2.1. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3)

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual em
solo, em profundidade não superior a 2,0m. Para fins desse serviço, a profundidade é entendida
como a distância vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno a partir do qual se
começou a escavar manualmente.

2.2. C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

A demolição deverá ser convencional, executada progressivamente, utilizando ferramentas portáteis motorizadas ou
manuais. Deve-se evitar o acúmulo de entulho em quantidade tal que sobrecarregue excessivamente elementos
estruturais e paredes.

2.3. C2530 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM (M3)

Será feito em caminhão basculante do local de escavação nas jazidas até o
trecho da obra até uma distância de 10 Km. Sendo feito a descarga nos locais de acordo
com os trechos da obra.

2.4. C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO (M3)

1. Conceito
Aterro do caixão em edificações, compactado em camadas de 0,20m de espessura.
2. Procedimento de execução
O aterro deverá ser executado em camadas, que após a compactação, esta deverá ter 0,20 m no máximo, de
espessura. Deverá ser utilizados compactadores manuais ou compactadores vibratórios de solo, tipo placa, para
uma compactação mais eficaz.
3. Medição
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m3)

3. FUNDAÇÃO E ESTRUTURA
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MEMORIAL DESCRITIVO

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

3.1. C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3)

A alvenaria de embasamento será em pedra argamassada assentada com argamassa de cimento e areia, traço 1:4,
executado nas dimensões indicadas no projeto.

3.2. C0089 ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO (M3)

Deverá ser inspecionada a madeira ser utilizada para as formas.As formas de tábuas de pinho não deverão ser
usadas, se o concreto for aparente. As formas deverão ser aplainadas na face em contato com a massa de concreto
para que o desmonte seja fácil. As formas deverão ser cortadas seguindo rigidamente o projeto estrutural e de
formas. A retirada das formas deverá obedecer sempre a ordem e os prazos mínimos indicados no artigo 71 da
Norma Brasileira NB 1 atual NBR 6118. As formas deverão ser retiradas de modo a permitir relativa facilidade de
manejo dos elementos e, principalmente, sem choques. Para isso o escoramento das formas deverá apoiasse sobre
cunhas, caixas de areia ou outros dispositivos apropriados.
Antes da ocasião da concretagem dever-se-á colocar um produto protetor de formas decomposição oleosa fina para
ser emulsionada em água no momento do seu emprego. Esse produto evitará a aderência da forma ao concreto,
facilitará a desmoldagem e propiciará a obtenção se superfície de bom aspecto.
O ferreiro deverá cortar todos os ferros de um mesmo diâmetro, antes de iniciar o trabalho com ferros de outro
diâmetro.Deverá ser preparado um plano de corte, procurando-se fazer um aproveitamento dos ferros e reduzindo-
se as perdas.
Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 12654 - Controle
tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 12655 Preparo,controle e recebimento de concreto, NBR
8953 -Concreto para fins estruturais classificação por grupo de resistência e NBR 6118 - Projeto e execução de
obras de concreto armado.
Os equipamentos de medição,mistura e transporte deverão estar limpos e em perfeito funcionamento, para se obter
melhor qualidade do produto.
O estabelecimento do traço do concreto a se adotar terá como base a resistência característica à compressão,
especificada no projeto e dimensões das peças, disposições das armaduras, sistema de transporte, lançamento,
adensamento,condições de exposição e de uso, previstos para a estrutura.
A forma constituída de tábuas de pinho deverá ter um vão livre que dependerá da pressão exercida pelo concreto
fresco e da espessura da madeira.
A forma deverá apoiar-se em barrotes, colocados a espaços regulares correspondentes ao vão livre adotado para a
forma.Os apoios da forma deverão ser fixados com pregos,de preferência 18 x 27.Os painéis das formas deverão
ser formados de tábuas de 2,5 cm de espessura com dimensões a depender do projeto. Essas tábuas deverão ser
ligadas por sarrafos de 2,5 x 10,0 cm, de 2,5 x 15,0 cm ou ainda caibros de 7,5 x 7,5 cm ou 7,5 x 10,0 cm ou ainda
por placas de madeira compensada ligadas por sarrafos ou caibros. Esses painéis deverão servir para pisos de
lajes, faces de vigas, pilares, paredes e fundações.
Os ferros deverão ser estendidos,estirados e alinhados. Em seguida, serão cortados e dobrados a frio, conforme os
desenhos do projeto estrutural.
Na medição dos materiais o cimento deverá ser medido em massa, podendo ser adotado o valor de 50 kg por saco,
a água de amassamento medida em volume por dispositivo dosador e os agregados medidos em volume. A
umidade dos agregados deverá ser determinada pelo menos três vezes ao dia para correção da quantidade de
água de amassamento. O volume, de agregado miúdo corrigido através da sua curva de inchamento.
Para cada amassada os agregados deverão ser medidos utilizando-se um numero inteiro de caixas ou padiolas,
dimensionadas com esse fim,para cada um dos agregados, e com massa inferior a 70 kg depois de cheias.
Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro cúbico (m3)

3.3. C0843 CONCRETO P/VIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3)

Trata-se de concreto de cimento portland, produzido na obra de acordo com as características solicitadas, com
relação ao seu emprego, sem lançamento. O concreto dosado executado em central deve atender às definições de
projeto relativas: à resistência característica do concreto à compressão aos 28 dias ou outras idades consideradas
críticas; ao módulo de elasticidade; à consistência expressa pelo abatimento do tronco de cone; à dimensão
máxima característica do agregado graúdo; ao teor de argamassa do concreto; ao tipo e consumo mínimo de
cimento; ao fator água/cimento máximo; à presença de aditivos. Para a formação de lotes de concreto para extração
de corpos-de-prova, têm de ser observadas as disposições das normas técnicas vigentes.

3.4. C4151 ARMADURA DE AÇO CA 50/60 (KG)

Os coeficientes de consumo incluem corte, dobra e montagem da armadura nas fôrmas. As armações estruturais
deverão ser executadas nas conformações das ABNT, observando-se estritamente o número, camadas,
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dobramentos, espaçamentos e bitolas dos diversos tipos de barras retas e dobradas, fazendo-se perfeitas
amarrações das armaduras, de maneira que sejam mantidas nas suas posições durante a concretagem .

4. PAREDES E PAINÉIS

4.1. C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA
ESP.=10cm (1:2:8) (M2)

As alvenarias de tijolos serão executadas com tijolos cerâmicas furadas, de primeira qualidade, dimensões 9 cm x
19cm x 19 cm, para assentamento de tijolos furados será utilizada argamassa de cimento, cal e areia no traço 1:2:8.

4.2. C0805 COBOGÓ DE CIMENTO TIPO DIAMANTE (M2)

5. REVESTIMENTOS

5.1. C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE (M2)

Camada de argamassa de revestimento constituída de cimento, cal, areia, água e, eventualmente, aditivo,destinada
a regularização da base, podendo constituir-se no acabamento final.A argamassa de emboço deverá ter
consistência adequada ao uso, compatível ao processo de aplicação (manual ou mecânica),constituída de areia
média, com dimensão máxima <2,4mm.

5.2. C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 (M2)

Camada de argamassa (1:3 cimento e areia fina ) aplicada sobre o chapisco de aderência limpo e abundantemente
molhado. Escolher dentre as argamassas especificadas acima a que convier à superfície a ser rebocada.Antes da
execução dos rebocos serão colocados todos os marcos e peitoris. Os alisares e rodapés serão colocados
posteriormente.A espessura total dos rebocos não deve ser maior que 2 cm.

5.3. C3023 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 (M2)

Camada de argamassa de revestimento constituída de cimento, cal, areia, água e, eventualmente, aditivo,destinada
a regularização da base, podendo constituir-se no acabamento final.A argamassa de emboço deverá ter
consistência adequada ao uso, compatível ao processo de aplicação (manual ou mecânica),constituída de areia
média, com dimensão máxima <2,4mm

5.4. C4442 CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 10x10cm (100cm²) - DECORATIVA - P/ PAREDE
(M2)

Os revestimentos em Cerâmica Esmaltada serão usados nas cores e dimensões determinadas pelo projeto. Serão
de 1ª qualidade, coloração uniforme, sem variação de dimensões, textura homogênea. Sobre o contra piso ou
parede umedecida e salpicada com cimento aplicar-se-á argamassa de assentamento (AC3). A espessura da
camada de assentamento será de 1,0 mm no máximo. Será aplicada em áreas de cerca de 2m²  cada vez, para
evitar o endurecimento antes do assentamento e suficientemente apertada a colher e sarrafeada.
A colocação dos elementos de piso será feita de modo a deixar as superfícies planas, evitando-se ressaltos de um
em relação ao outro. Será substituído qualquer elemento que, por teste de percussão, soar denotando vazios.

5.5. C4439 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm²) - PEI-
5/PEI-4 P/ PISO (M2)

O piso será com cerâmica 30x30cm, de linha comercial PEI 5/PEI 4, padrão médio, assentada sobre argamassa de
cimento colante com traço 1:4 areia sem peneirar.
A colocação será feita de modo a serem obtidas juntas de espessura constante, não superior a 3 mm e serão
assentados com rejunte em cimento comum. Altura especificada no projeto e planilha orçamentária.
As cerâmicas serão imersas em água limpa durante 24 horas antes de serem assentado. O
rejuntamento será feito com pasta de cimento branco sendo terminantemente vetado o acréscimo de cal à pasta.
Com pano úmido, retirar-se-á o excesso de pasta, concluindo-se a limpeza com um pano seco.

5.6. C1123 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900
cm²) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2)

Página: 3

JOAO BATISTA DE 
SOUZA 
JUNIOR:02032638
398

Assinado de forma digital 
por JOAO BATISTA DE 
SOUZA 
JUNIOR:02032638398 
Dados: 2024.06.27 11:46:14 
-03'00'



24,52%24/06/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO CARNAUBA II - NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE.

MEMORIAL DESCRITIVO

FONTE VERSÃO HORA MES
Composições

Próprias PROPRIA 0,00% 0,00%

Rejuntar o piso/parede com argamassa de cimento branco ou o rejunte do próprio piso

5.7. C1102 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ATÉ 10x10 cm (100 cm²) -
DECORATIVA (PAREDE/PISO) (M2)

5.8. C0778 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP=5 mm P/ TETO (M2)

Camada irregular e descontínua será executada com argamassa empregando-se areia grossa e cimento no traço
1:3. As superfícies destinadas a receber o chapisco comum serão limpas a vassoura e abundantemente molhadas
antes de receber a aplicação desse tipo de revestimento.

5.9. C2107 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA TRAÇO 1:1.5 ESP=5 mm P/ TETO
(M2)

Camada de argamassa (1:3 cimento e areia fina ) aplicada sobre o chapisco de aderência limpo e abundantemente
molhado. Escolher dentre as argamassas especificadas acima a que convier à superfície a ser rebocada.Antes da
execução dos rebocos serão colocados todos os marcos e peitoris. Os alisares e rodapés serão colocados
posteriormente.A espessura total dos rebocos não deve ser maior que 2 cm.

6. COBERTA

6.1. C1319 ESTRUTURA DE ALUMÍNIO EM ARCO VÃO DE 30m (M2)

6.2. C4554 TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm (M2)

Telha de alumínio, trapezoidal conforme orientações técnicas da prefeitura e projetos executivos.

6.3. C0659 CALHA DE CHAPA COBRE 26 DESENVOLVIMENTO 50cm (M)

6.4. C4419 LAJE PRÉ-FABRICADA P/ FÔRRO - VÃO DE 3,01 A 4 m (M2)

Este serviço consiste na execução de lajes tio volterrana, para forro,com trilhos e lajotas pré-moldadas,sobre a qual
se assentará uma camada de concreto armado fck 20MPa com 2,inter eixo 38 cm,com escoramento (reapr. 3X) e
ferragem negativa.

7. PISO

7.1. C2181 REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:3 - ESP= 3cm
(M2)

A camada regularizadora será lançada após compactação do aterro interno e após colocação e teste das
canalizações que devam ficar sob a superfície.

7.2. C4439 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm²) - PEI-
5/PEI-4 P/ PISO (M2)

O piso será com cerâmica 30x30cm, de linha comercial PEI 5/PEI 4, padrão médio, assentada sobre argamassa de
cimento colante com traço 1:4 areia sem peneirar.
A colocação será feita de modo a serem obtidas juntas de espessura constante, não superior a 3 mm e serão
assentados com rejunte em cimento comum. Altura especificada no projeto e planilha orçamentária.
As cerâmicas serão imersas em água limpa durante 24 horas antes de serem assentado. O
rejuntamento será feito com pasta de cimento branco sendo terminantemente vetado o acréscimo de cal à pasta.
Com pano úmido, retirar-se-á o excesso de pasta, concluindo-se a limpeza com um pano seco.

7.3. C1920 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) (M2)
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Demolição do piso cerâmico dos guinches das empresas de ônibus, Lanchonetes e banheiros do terminal
rodoviário.
Antes do início dos serviços, A CONTRATADA deverá proceder a um detalhado exame e levantamento da
edificação ou estrutura a ser demolida. Deverão ser considerados aspectos importantes tais como a natureza da
estrutura, os métodos utilizados na construção da edificação, as condições das estruturas vizinhas, existência de
juntas de dilatação, porões, subsolos e depósitos de combustíveis e outros.

7.4. C1123 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900
cm²) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2)

Rejuntar o piso/parede com argamassa de cimento branco ou o rejunte do próprio piso

7.5. C3111 SARJETA DE CONCRETO SIMPLES "U" C/H=0,35m/E=0,08m (M)

O concreto empregado na moldagem dos meios-fios, sarjetas e sarjetões devem possuir resistência mínima de 20
MPa no ensaio de compressão simples, aos 28 dias de idade. Para o assentamento dos meios-fios, sarjetas e
sarjetões, o terreno de fundação deve estar com sua superfície devidamente regularizada, de acordo com a seção
transversal do projeto, apresentando-se liso e isento de partículas soltas ou sulcadas e, não deve apresentar solos
turfosos, micáceos ou que contenham substâncias orgânicas. Devem estar, também, sem quaisquer de infiltrações
d'água ou umidade excessiva. Para efeito de compactação, o solo deve estar no intervalo de mais ou menos 1,5%
em torno da umidade ótima de compactação, referente ao ensaio de Proctor Normal. Não é permitida a execução
dos serviços durante dias de chuva. Após a compactação, deve-se umedecer ligeiramente o terreno de fundação
para o lançamento do lastro. Sobre o terreno de fundação devidamente preparado, deve ser executado o lastro de
concreto das sarjetas e sarjetões, de acordo com as dimensões especificadas no projeto. O lastro deve ser
apiloado, convenientemente, de modo a não deixar vazios.

8. ESQUADRIAS E FERRAGENS

8.1. C1967 PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA (M2)

Deverão ser observados o prumo e o alinhamento da porta. A folga entre a
esquadria e o vão deverá ser uniforme em todo o perímetro. Após o
assentamento, deverá ser verificado o funcionamento da esquadria.
Uso de mão-de-obra habilitada.
O assentamento será iniciado posicionando-se o requadro de acordo com o
nível do piso fornecido. O requadro será posicionado no vão e chumbado na
alvenaria com argamassa de cimento, cal hidratada e areia no traço 1:2:8.

8.2. C4513 JANELA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, SEM BANDEIROLA E/OU
PEITORIL, SEM VIDRO - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2)

Todas as esquadrias, uma vez armadas, serão marcadas com clareza,de modo a permitir a fácil identificação e
assentamento nos respectivos locais de construção. Os furos realizados no canteiro de obra serão executados com
broca ou máquina de furar,sendo vedado o emprego de furadores (punção). As pequenas diferenças entre furos de
peças a rebitar ou a parafusar, desde que não perceptíveis, poderão ser corrigidos com broca,
sendo,porém,terminantemente vedado forçar a coincidência dos orifício ou empregar lima redonda.

8.3. C4950 VIDRO TEMPERADO INCOLOR C/MASSA E=8MM, COLOCADO (M2)

Todas as esquadrias, uma vez armadas, serão marcadas com clareza,de modo a permitir a fácil identificação e
assentamento nos respectivos locais de construção. Os furos realizados no canteiro de obra serão executados com
broca ou máquina de furar,sendo vedado o emprego de furadores (punção). As pequenas diferenças entre furos de
peças a rebitar ou a parafusar, desde que não perceptíveis, poderão ser corrigidos com broca,
sendo,porém,terminantemente vedado forçar a coincidência dos orifício ou empregar lima redonda.

8.4. C4560 GRADE DE ALUMÍNIO DE PROTEÇÃO (M2)

Serão instaladas grades de ferro em todas as janelas de 1,50x1,00m

8.5. C0035 ALAMBRADO C/ TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2", INCLUSIVE PINTURA (M2)

Alambrado com tubo de aço galvanizado com pintura conforme projeto executivo.
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8.6. C3436 ALAMBRADO C/TELA DE NYLON FIO ESP.=3MM E MALHA DE (5 X 5)CM (M2)

8.7. C1437 GRELHA DE FERRO P/CANALETAS (M2)

. Ela deverá ser assentada obrigatoriamente com rebaixo nas sarjetas sobre um caixilho de aço, de modo a permitir
a remoção periódica para limpeza da caixa coletora.

8.8. C1351 CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI OFICIAL COM POSTES EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3", H =
*255* CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTETICO, REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS
OFICIAIS (CJ)

Estrutura metálica para rede de voley conforme projeto executivo.

8.9. C1349 CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO
3" COM REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES (CJ)

Estrutura Metálica de traves de futsal conforme projeto executivo.

8.10. C1347 CONJUNTO PARA BASQUETE COM TABELAS EM COMPENSADO NAVAL, MODELO OFICIAL,
1,05X1,80M, ESP. 18MM, COMPLETO, INCLUSIVE ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO DE 4" E DE 1",
ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA, PRIMER E TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COM REFORÇO TIPO MÃO
FRANCESA, AVANÇO LIVRE DE 2,30M (CJ)

Estrutura Metálica de traves de basquete conforme projeto executivo.

9. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

9.1. C2090 QUADRO P/ MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO (UN)

1. Conceito
Instalação de quadro de medição de luz, montagem embutida em alvenaria ou poste.
2. Recomendações
2.1. Deverá ser obedecido o projeto de instalação elétrica.
2.2. Deverá ser verificado o correto funcionamento das partes e a movimentação dos arames guias nos eletrodutos.
2.3. A caixa deverá ser padronizada pela concessionária de energia, local.
3. Procedimentos de execução
3.1. No caso de montagem embutida em alvenaria, deverá ser feita uma abertura na alvenaria, para a colocação do
quadro. Será feita a recomposição da alvenaria e a ligação do quadro aos eletrodutos.
3.2. No caso de montagem de sobrepor, deverá ser executada a furação para as buchas ou chumbadores e
montagem do quadro. Serão feitas as conexões do quadro aos eletrodutos.
3.3. caso a instalação seja em porte devera ser fornecido material e o poste para sua instalação.
4. Medição
Para fins de recebimento a unidade de medição é a unidade (un).

9.2. C4806 LUMINÁRIA PENDENTE EM LED, CORPO EM ALUMÍNIO, POTÊNCIA MÍNIMA 200W E MÁXIMA 210W (UN)

9.3. C4809 LUMINÁRIA DE EMBUTIR, EM LED, CORPO EM ALUMÍNIO E REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE
ALTO BRILHO, POTÊNCIA MINIMA 40W E MAXIMA DE 50W (UN)

9.4. C1186 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 25mm (3/4") (M)

Os eletrodutos serão em PVC flexível quando embutidos ou de sobrepor. As conexões dos eletrodutos com as
caixas deverão ser feitas com roscas, buchas e arruelas e de tubos com luvas apropriadas.
São considerados leves os eletrodutos até ø1” e pesados as bitolas acima. Os eletrodutos deverão seguir bitolas
conforme projeto, quando não indicados deverão ser ø1”.

9.5. C1187 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1") (M)
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Idem 8.1.1

9.6. C1189 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 50mm (1 1/2") (M)

Eletroduto PVC roscável diâmetro de 50mm (1 1/2"). Toda instalação elétrica deverá respeitar o projeto de
instalações elétricas executivo.

9.7. C0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 (M)

Cabo em PVC 1000v 4,00 mm2. Toda instalação elétrica deverá respeitar o projeto de instalações elétricas
executivo.

9.8. C4377 CABO EM PVC 1000V 2,5 mm² (M)

Cabo em PVC 1000v 2,5mm2. Toda instalação elétrica deverá respeitar o projeto de instalações elétricas executivo.

9.9. C0558 CABO EM PVC 1000V 35MM2 (M)

9.10. C2067 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12 DIVISÕES 207X332X95mm, C/BARRAMENTO
(UN)

Instalação de quadro de distribuição de luz, montagem embutida em alvenaria, com divisões. Deverá ser verificado
o correto funcionamento das portas e a movimentação dos arama guias nos eletrodutos. Deverá ser feita uma
abertura na alvenaria para a colocação do quadro. A instalação deverá obedecer ao projeto elétrico, o nível, o
prumo e o alinhamento. Será feita a recomposição da alvenaria e a ligação do quadro aos eletrodutos.

9.11. C1098 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A (UN)

Disjuntor monopolar em quadro de distribuição 32A. Toda instalação elétrica deverá respeitar o projeto de
instalações elétricas executivo.

9.12. C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A (UN)

Disjuntor monopolar em quadro de distribuição 16A. Toda instalação elétrica deverá respeitar o projeto de
instalações elétricas executivo.

9.13. C1125 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A (UN)

9.14. C0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 (M)

Cabo em PVC 1000v 6,0mm2. Toda instalação elétrica deverá respeitar o projeto de instalações elétricas executivo.

10. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

10.1. C2600 TUBO PVC BRANCO RÍGIDO ESGOTO D=150mm (6") (M)

Os tubos de esgoto sanitário serão de PVC branco soldável os quais tem a finalidade de conduzir o esgoto sanitário
até sistema de tratamento de esgoto.

10.2. C3442 CAIXA D´ÁGUA EM FYBERGLASS - CAP. 1000L (UN)

Caixa d'água em fyberglass - capacidade de 1000l.

10.3. C2832 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA (UN)

A localização de fossas sépticas deverá ser de forma a atender às seguintes condições:
_ possibilidade de fácil ligação do coletor predial ao futuro coletor público;
_ facilidade de acesso, tendo em vista a necessidade de remoção periódica do lodo digerido;
_ afastamento mínimo de 20m de qualquer manancial.

Os sumidouros deverão ter as paredes revestidas de alvenaria de tijolos,assentados com juntas livres ou anéis pré-
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moldados de concreto convenientemente furados, podendo ter ou não enchimento de cascalho, pedra britada, com
recobrimento de areia grossa.

10.4. C0636 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA - 1/2 TIJOLO COMUM (M2)

Caixa de passagem em alvenaria. Toda instalação sanitária deverá respeitar o projeto sanitário executivo.

10.5. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

Ponto sanitário, executar conforme orientação do engenheiro responsável pela fiscalização da obra.

10.6. C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

Ponto sanitário, executar conforme orientação do engenheiro responsável pela fiscalização da obra.

11. LOUÇAS E METAIS

11.1. C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA (UN)

Cada banheiro será equipado com um vaso sanitário com caixa acoplada. Os aparelhos sanitários serão de cor
branca.

11.2. C0355 BANCADA DE GRANITO C/ 2 CUBAS LOUÇAS, S/ACESSÓRIOS (1.60x0.60)m (UN)

Bancada em granito para pia de cozinha, incluindo cuba de aço inox e acessórios. Toda instalação hidráulica deverá
respeitar o projeto hidráulico executivo.

11.3. C3513 CHUVEIRO CROMADO C/ ARTICULAÇÃO (UN)

Chuveiro cromado conforme especificações do projeto.

12. PINTURA

12.1. C1207 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACRÍLICA (M2)

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas, serão cuidadosamente limpas, retocadas e preparadas para o
tipo de pintura a que se destinam.
Será aplicado duas demãos de Latex em toda a extensão da Alvenaria.

12.2. C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA (M2)

Idem item 6.1

12.3. C2475 TINTA EPOXI EM PISOS, C/ SELADOR E EMASSAMENTO ACRÍLICO (M2)

13. SERVIÇOS COMPLEMENTARES

13.1. C1628 LIMPEZA GERAL (M2)

1. Conceito
Execução de limpeza geral da obra inclusive com unificação das instalações e equipamentos de obra para posterior
entrega da obra.
2. Procedimentos de execução
2.1. Será removido todo o entulho da obra, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos.
2.2. Todas as cantarias, pavimentação, revestimentos, cimentados, ladrilhos, pedras azulejos, vidros, aparelhos
sanitários, etc, serão limpos e cuidadosamente levados, de modo a não serem danificadas outras partes da obra por
esses serviços de limpeza.
2.3. A lavagem de mármore será procedida com sabão neutro, isento de álcalis cáusticos.
2.4. As superfícies de madeira serão, quando for o caso, lustrados, envernizados ou incerados em definitivo.
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2.5. Haverá particular cuidado em remover-se de quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida nas
superfícies das cantarias, dos azulejos e de outros materiais.
2.6. Todas as manchas e salpicos de tinta e vernizes, serão, cuidadosamente removidas, dando-se especial
atenção à perfeita execução dessa limpeza nos vidros e ferragens das esquadrias.
2.7. Será procedida cuidadosa verificação da parte da FISCALIZAÇÃO, das perfeitas condições de funcionamento e
segurança de todas as instalações de água, esgoto, águas pluviais, bombas elétricas, aparelhos sanitários,
equipamentos diversos, ferragens, etc.
3. Medição
Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro quadrado (m2).
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Cidade da Fé, Cidade das Flores
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO
Nº CE20241448391

SUBSTITUIÇÃO à
CE20241445577

1. Responsável Técnico

JOÃO BATISTA DE SOUZA JÚNIOR

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO RNP: 0611599651

Registro: 50399CE

Empresa contratada: N K SOUZA PROJETOS LTDA - ME Registro : 0000436615-CE

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO CPF/CNPJ: 07.778.129/0001-74

RUA PAULO MARQUES Nº: 378

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: São Benedito UF: CE CEP: 62370000

Contrato: 20220272-20220273 Celebrado em: 18/03/2022

Valor: R$ 264.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

SíTIO CARNAÚBA II Nº: SN

Complemento: Bairro: CARNAÚBA II

Cidade: São Benedito UF: CE CEP: 62370000

Data de Início: 18/03/2022 Previsão de término: 10/03/2024 Coordenadas Geográficas: -4.032226, -40.938491

Código: Não EspecificadoFinalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO CPF/CNPJ: 07.778.129/0001-74

4. Atividade Técnica

18 - Fiscalização Quantidade Unidade

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

837,32 m2

60 - Fiscalização de obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

837,32 m2

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 -
DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

837,32 m2

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.5 -
DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

837,32 m2

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

837,32 m2

14 - Elaboração Quantidade Unidade

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA

837,32 m2

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

837,32 m2

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

837,32 m2

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#1.4.5 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

837,32 m2

38 - Especificação > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

837,32 m2

38 - Especificação > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

837,32 m2

38 - Especificação > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

837,32 m2

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 5YD2Y
Impresso em: 03/07/2024 às 09:46:49 por: , ip: 138.255.230.249

www.creace.org.br faleconosco@creace.org.br

Tel:  (85) 3453-5800 Fax:  (85) 3453-5804
CREA-CE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Ceará
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO
Nº CE20241448391

SUBSTITUIÇÃO à
CE20241445577

38 - Especificação > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.5 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

837,32 m2

38 - Especificação > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA >
#2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

837,32 m2

1 - Assessoria Quantidade Unidade

70 - Monitoramento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA >
#2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

837,32 m2

70 - Monitoramento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.5 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

837,32 m2

70 - Monitoramento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

837,32 m2

70 - Monitoramento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

837,32 m2

70 - Monitoramento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

837,32 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Construção de Quadra Poliesportiva na Escola Indígena Francisco Gonçalves de Sousa no sítio Carnaúba II, município de São Benedito-CE.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NÃO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

JOÃO BATISTA DE SOUZA JÚNIOR - CPF: 020.326.383-98

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CNPJ: 07.778.129/0001-74

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 02/07/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8217170347

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 5YD2Y
Impresso em: 03/07/2024 às 09:46:49 por: , ip: 138.255.230.249

www.creace.org.br faleconosco@creace.org.br

Tel:  (85) 3453-5800 Fax:  (85) 3453-5804
CREA-CE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Ceará

JOAO BATISTA DE SOUZA 
JUNIOR:02032638398

Assinado de forma digital por JOAO 
BATISTA DE SOUZA 
JUNIOR:02032638398 
Dados: 2024.07.03 09:52:41 -03'00'

Assinado digitalmente por LUCIA DE FATIMA GONCALVES DE 
PAULA:12115002334
DN: cn=LUCIA DE FATIMA GONCALVES DE PAULA:12115002334, 
c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SyngularID Multipla, 
email=l.g.paula@hotmail.com
Data: 2024.07.03 11:36:53 -03'00'
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Sâo Bênêdito

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Contratação de Serviços de Engenharia para construçâo de Ol (um) euadra
Poliesportiva na Escola lndígena Francisco Gonçalves dê Sousa no sítio
Camaúba ll, município de São Benedito.CE.

PROTOCOLO: 2024.04.18.01
ÓRGÃo:
OBJETIVO:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Contratâçáo de Serviços de Engenharia para construçáo de

01 (um) Quadra Poliesportiva na Escola lndígena Francisco Gonçatves de Sousa
no sítio Carnaúba ll, município dê São Benedito-CE..

-
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ANO: 2024
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São Bênedito

OBJETO: Contratação de Serviços de Engenharia para
construção de 01 (um) Quadra potiesportiva na Escota tndígêna
Francisco Gonçalves dê Sousa no sítio Camaúba ll, município de
Sâo Benedito.CE.

Aprovaçâo Estudo Técnico Preliminar:

2024.04.1A.01

\
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Benedito

í. TNTRODUçÂO

O presente Estudo Técnico preliminar (ETp) tem fundamento no s io do
art.18 da Lei Federat no 14.l3jl2\21tem como objeto a contrataçáo de empresa
para prestaÇáo de coNTRATAÇÂo DE sERVtÇos DE ENGENHARTA PARA
CONSTRUçÃO DE Oí (UM) QUADRA POLIESPORTIVA NA ESCOLA
INDíGENA FRANCIsco GoNçALVES DE soUSA No SÍTIo CARNAÚBA II,

MUNICíP|O DE SÃO BENED|TO.CE, tocalizado no município de Sáo Benedito-
cE.

A adoçáo pelo desenvolvimento de Estudo Técnim preliminar tem arrimo
na nova Lei de LicitaÇóes e ConÍatos Administrativos no 14..133/2021

2. NECESSIDADE OA CONTRATAÇÃO

A construÉo de uma quadra poliesportiva junto a um colégio na

comunidade indígena é crucial para proporcionar um ambiente seguro e
adequado para a prática esportiva e recreativa dos alunos. Além de promover a

saúde e o bem-estar, a quadra contribui para a êducação integral, fortalece a
identidade cultural. melhorâ o clima escolar e atende às necêssidadês

espêcíÍcas da comunidâde, integrando elementos culturais signiÍicativos ao
projeto. Sendo este objeto deste Estudo Técnico preliminar.

3. PREVISÂO DE CONTRÂTAçÃO

Está previstâ no Plano de Contrataçoes Anual a possibjlidade de
contratação de Sêrviços de Engenharia, visando construção ê ou/ restauraçáo
de calçamento e meio fio.
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4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

Em vistoria preliminar das edificaÇões, foi êlâborada uma tabela com
quantitativos para as intervenÇôes, conforme demonstrado a seguir.

INTERVEÇÃO UNO QUANT.
CoNSTRUÇÃo DA oUADM
COBERTA coM VESÍÁRIo

840,00

5. PossÍvEts ALTERNAT|VAS

A construção de uma quadra poliesportiva é necessária devido à falta de

opções viáveis de locaçáo ou adaptaçáo de espaÇos próximos que atendam às

necessidades específicâs de práticas esportivas e culturais dâs comunidades
indígena. lsso garanlirá um ambiente seguro e adequado para atividades
esportivas e recreativas, promovêndo o bem-estar ê o desenvolvimento

comunitário a longo prazo.

6. ESTIMATIVA DE VALOR

Com base nos serviços a serem realizados nos trechos, estima-se um
valoÍ de R$ í.092.000,00 (Um mithão e noventa e dois mil reâis), conÍorme

demonstrado a seguir.

Os custos unitários por metro quadrado foram estimados coosiderando o
histórico de obras de construÉo de quadras e pátios com estrutura similares

executados anteriormente pelo R$ 1.3OO,OO (órgão/entidade), a serem
adequados quando dâ elaboraÇão do Termo de Referência.

INTERVEÇÃO UND QUANT. R$/UND R$ TOTAL
CONSTRUÇÃO DA i,,

QUADRA COEERTA CÔM
VESTIÁRIo

840,0 í.300,00 1.092.000,00

TOTAL 1.0s2.000.00

7. JUSTIFICATIVA PARA o PARCELAMENTo oU NÂo DA
CONTRATAçÃo

ÇÃo

loao BÁTtsTÁ búa6N
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A soluÉo a ser licitada se enquadrâ como obra de engenharia, portanto

quando sê trata de construÉo de obra não há como dividir por itens, tendo êm
vista que o objeto é andivisível.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

A contrataÉo para construÉo da quadra poliesportiva visa alcançaÍ

resultados como a melhoria na qualidade de vidâ dos alunos e da comunidade,

o desenvolvimento integral dos estudântes através da práticê esportiva, o
fortalecimento da identidade cultural local, a redução de problemas sociais ao

oferecer um ambiente seguro e construtivo, e a pÍomoÇáo da integrâção

comunitária através de um espaço compartilhado para atividades.

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS ANTES DA CÊLEBRAçÃO DO

CONTRATO

Os servidores dâ Secretaria Educaçáo junto a Secretaria de lnfraestrutura

e Recursos Hídricos Prefeitura Municipat de Sáo Benedito/CE.iá estáo

capacitados para atuarem na licitaÇáo, fiscalizaÉo, e na gêstão de contrâtos de

obras e serviços de engenharia, portanto não há necessidade de pÍovidências

prévias à celebração do contrato.

íO.CONTRATAçÔES CORRELATAS E/OU INTERPENOENTES

Nâo se veÍificâ contrataçóês corelatas nem interdependentes paÍa a viabilidade

e conlratação dêsta demanda. sendo a presente gêrenciada diretamente entíê a

Administração Pública e o fomecedor.

1 1. IMPACTOS AMBIENTAIS

Por se lrataÍ de serviÇos de engenharia de execuÉo de construÇáo de
quadra, os impactos ambientais seráo consideráveis baixo. Cabe a empresa

contratada observar e cumprir a legislação vigente e gerir o licenciamento
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ambiental para execuçáo do serviço. Além de dar gerir de forma adequada

rêsíduos gêrados.

í2. coNcLUsÃo

Os estudos preliminares evidenciam que a contrataçáo da soluÉo ora

descrita se mostra têcnicamente possÍvel e fundamentadamente necessária

13.REGtME oE ExEcuçÃo

A empreitada por preço global é justiÍicáda para a mnstruÉo da quadra

poliesportiva na comunidade indigena devido à previsibilidade orÇamentária que

oferece dêsde o início do pÍojeto, evitando surpresas com custos adicionais.

Além disso, simpliflc€ o processo de contrataÇáo, proporcionando um conlrato

claro com um preço Íixo acordado, o que facilita a gestáo do projeto. A
modalidade também incentiva o empreiteiÍo a garantiÍ a qualidade do trabalho

Íealizado, uma vez que seu pagamento está condicionado à entrega satisfatóÍia

do projeto conforme os rêquisitos estabelecidos.

í4.ELABoRAçÃo

Este Estudo Técnico Prêliminar foi etaborado peto(a) Engenheiro(a) Civil
João Batista de Souza Júnior - CREA 0611599651.

São Benêdito,18 de ahÍtl de 2024.

loÀo BATtsÍÁ oE kú4h d9d
50uzA
JUNTO&0203263Âx{lJ@u!i

JoàorÜatista .r e SütLuú n ior
Engenheiro Civil
CREA 50399D CE
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GOVERTO OO E§TÂDO OO CEARÂ
pREFEltuiÃ rautatctFÀL DE sÃo BEitEolTo

'Cldâdê de íé, cldade das ítoros-
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MAPA DE RISCO

í. MAPA DE RISCO PARA A FASE OE PLANEJAMÊNTO DA CONTMTAÇÂO

1.1 FORMALIZAçÁO DA OEMANDA
Rlsco: EspêciÍcaÇão d€Íoente dâ demânda
DANO: Conlíâlaçáo e execuÇáo deÍicientê do ot

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA IMPACTO: Bâiro

AçÀO PREVENTIVA Vênticar sê o objeto íoi osp€ciÍcâdo âd€quadiamenrê, a fôrma dê exec!ção d,os sêÍviços e
quáliíicaÉo iécíicâs dâs lacilanGs, q!âíflkj,â(,€ € prâro dê inido

AçÃO DE coNÍIGÊNoA Hâv€ndo erÍo, d6volvôr pârâ complêmôntáÉo dâs informâÉê§.

RESPONSAVEL REQUERENÍE

1.2 ELABORAçÃo DE ESTUOoSFRE.IMINÀRÉ§
RISCO. Esludo Técnico Píêliminá.D.Ícienrê
OANO: conlrâleção e €xêc!çáo d6Íici€nle, licitâçáo frâcassada ou desêíiâ.

PRoBABTLTDAoEDE ocoRRÊNclA

AçÃo PREVENTIVA Elaborâr liste de voÍificáÉo quê cont€mpt€, no que coub€r, os
rEquisitos píêviíG mínimosêxigidos p€lâ lei Lêi n.o 14 13321.

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA CoÍigir as cleÍiciências chtecledâs nos sstudos prclhinares,
RESPONSÁVEL EOUIPE DE PLANEJAMENTO E PROJEÍOS,

2. MÂPA IEF PÂRÁ A FASE DE ELABORACAO OO F BÀSrCO

ETÂPA: 2r ELABORÂÇÃO OO PROJETO BÁS|Cô
RISCO: Fâlhe na €laboraÇáo Projeto 8ásico
OANO: Contrâláção e exêc!ção dsliciente, ticjiáÇão íracâssada ou d€s€rtâ.

PROBABILIDAOE OE OCORRÊNCIA

^ AÇAO PREVENTIVA Elaborar lislâ dc v€nÍcsÇão que id€nlifiquê, no quê coubsr, às r.quisitot pí6viíos.

açÃo DE coNltcÊNctÂ Elâborar list de verifcaçáo qua contêmpÉ, oo que c!ubê.
íequisitos previslos minimos êxigidos pcta t€i Lsi n.c 14.1 3321 .

RESPONSÁVEL EQUIPE OE PLANEJAMENTO E PROJETOS.

RI PART DE LICITAÇAO E

3.1 RECEPÇAO OO PROCESSO pAtaA LIC|TAR
RISCO: Descumllnmsnto de foÍneti(lade têgât.
DANoI Ausândâ de âqonzaÉo supêÍior paÍã ticitâr.

PRoBABTLtDAoE DE ocoRRÊNcta IMPACTO:

ÂçÂo PREvENTtvÂ Adoção óe liste ds vsriÍicâÉo contemptanoo o em "áú-úaçáã oa-utoridãGli!ãiõiEã
licilef.

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA Rêlomâr o procêsso peÊ submêter à âorovacáó da âutoíidáde
RÉSPONSÂVEL AUTORIDADE MAXIMO OO ORGÃO,

EÍAPA: 3.2 ELAAORAÇÀO DO ATO CO'{VOCATóR|O
Rtsco: RêslÍiÉo (lâ compêütivided€, impugneção ô sdital
DANO: Rsta.dâmênlo, anulaçâo ou revogaÉo dâ ticíâçáo

PROAAAILIDADE DE OCORRÊNClA
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AçÀO PREVENÍIVA

Vêdfcaí á êxisléncja de cláusulâs reslrilivas ou passavas de nulichdês insêridos no pmcêsso pdo
3.lor reqoBilantê do ô9áo.
Âdotâr cditáis padóes elâboÍedos pelá C€nlral dê LicitaÉes do Município. VeÍiÍicâÉo &
coníomidadê do p@sso psla â*essoÍiâ juíidicâ.

AÇÂo DE coNncÊNcn Reürãr cláusulâs restÍiüvâs ou pessGadê núideõs pato 3€toaõ
licitâÉês do órgáo.

RESPONSÁVEL EAUIPE DE UCITAçÃO,

ETÂPÂ: 3.3 OESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONIRATAçÃO' COMISSÃO DE CONÍRATAÇÀO

RISCO: Descumpnmenlo de formatidâdê tegat.
DANO: Ausê.ciá de designeção fomal m

pRoBABlLlpADÊ pE ocoRmNcÁ I pouco er.ovt€t ft,{pAcrq lEãiõ
AçÂo PREVENTIVA ldsntiÍcár no pmcêsso, âto torm@

planejamento.

AçÃo DE coNTIGÊNcIA Pmvidenciar o ato d€ designaçáo do Agêntê de ContrâteÉo/Comissão cte Coítratâção.

RESPONSAVEL EOUTPÊ OE LTC|TAÇÀO

ETAPA: 3.4 PUBLICÂçAO/DIVULGAÇÀO OO EDIÍAL
Rtsco: tbsclmpÍimênlo d€ íoímâlidedG t€gat.
DANO: Ausêncja d€ püblicâÉo do €dital e cons€qu€nle anut.ção da LicitaçãoPRoBABtupÂDEDEocoRRÊNaiÀm

AçÃO PREVENTIVA A&ção de lisl,a dê vênficâçâo conlêmplan(b ô itêm ,,publicaÉc,/divutgáçáo 
do 6ditat,, pêto selor d€

publicáçó€s ds Cêíllrâldê LicitâÉês do Municipio.

açÂo oE coNTtcÊNcÁ Provi&nciâr á publicáÉo ê reinicjaÍ â contágsm ô pÍazo dê eprcsentação (tâ proposta.

RESPONSAVEL EQUTPE OE LtCtÍ4çÃO.

3.5 PROCESSAiTENTg oA LtctÍãcE
RISCOi Adjudicâçáo/HomologâÉo para empresa qua náó oiaírou-;ro;ãG;;Éiã;G6ã
OANO: Recursos adminislratjvos ê judiciais, suspensáo, retãídâmêíto dâ íinatizâÉo ou

rêvogâção/anuláÉo cla licitâÉo, probtêmâs nâ gestão cto conlÍáto.
PROBABTUDÂDE OE ocoRRÊNCh T po,co prová,êl -T-titpacro lÃ[o

AqÂo PREVENTIVA Evitar jutgsmênlo monocrát@
jurídic€.

AÇAO DE CONTIGENCIA R€sponêr os r€cuÍsos epoiados poí êquip€ lácnicá e juídicá.
RESPONSAVEL EOUIPE DE LICITÂÇÃ9

À EÍAPA: 3.6 aJUprcaçÂo/HoMoLgcÀção
AdiudiqeÉo/Homologâção para empÍesa que nâo ofeíou a oroDosta mais vantaiosâ

OANO: Rêcolsos administÍaüvos e iudiciâis, suspênsáo, rêtâfttâm€íto dâ fnelizeÉo ou
rêvoge9ão/ánulaÉo & licitação, pÍobtomas na gêsüto do contraio.

PROBABILIDADE DE OCbM
AÇÃo PREVENÍIVA Al€nl,a. se todos os requiBitos do Píojeto básico ê êditáttoi ptenamenre atenaiOo peta prinreira

AçÃO DE CONTIGÊNCIA Adoção (ll9 listá d,e verificação contemptaídi o item .aprovaçáo & Adjudicâç€o/Homotogação peto
s€iorjuriúco" perâ pGl€rioÍ âssinâturá ch autoridâcto máximâ_

RESPONSÂVEL EOUTPE OÊ LrCrTÂÇÁO.

4. MAPA DE RISCO PARAãFÀSE-E GESÍÃõ OO COTITRATO

ETAPA: {í FORMALTZAçÁO OO CONÍRÂ]O
Rtsco: R€cüsâ de ãssinalurâ ê/ou dJàprese-íra*o aas oaranties contrafu;É
DANO: D*conünüidsdê dá pÍêsraÉo do; s..vaç.s ê rânslomos para a aOminÉtraçãí

PRoBABILIDÂDE DF ocoRRÊNcÀ@
AçÁO PREVENTIVÂ Garântir nâ íese habilitâtóíiâ quê a smpresâ setscionâdiâ íêriíá âs condiÉês r,êcnico-operacioúG

Ínâncêira nÊcêssáÍiâs à ax€cuçáo do obi.lo.
aÇÁo oE coNTtGÉNcta ConvocáÍ rêmanescênIê.

RESPONSÂVEL EOUIPE OE LICITAÇÁO/ GESTÁO DE CONTRATO
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4,2 DESIGNAÇAO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO E SUBSTITUTOS

Rtsco: DêsiqneÇão dê sêrvaclor s€m conhêcimênto lémico do objelo do contÍâto.
DANO: Compromêtimento (hs Íesullados esperâdos.

PROAABILIDAOE DE OCORRÊNCIA

ÂçÁo PREVENITVA lndacer s€ idor6 com connecimento técnico niÍea Co o§eto do contrao-lroporciõiãi
capácitâÉo.

AÇAO OE CONIIGENCIA lndicãr gestôr ê Íscal capacitsdb
RESPONSÁVEL COORDENAÇÃO DE GESTÃO OE CONTRATOS,

{.3 EXECUçAO DOS SERVTçOS

RISCOI Execução sm dêsâcordo com o coítÍato, não Íopo.ição d6 mâo-de-obrá susênt6, não âplicâção d€

DANO: Prêjuízo peÍe o êráÍio, rcspomâbilizáÉo subsidiáÍie dá AdminislÍaÇâo.
PROBABILIOADE OE OCORRÊNCIA IMPACTO:

ÂçÂo PREvENÍtvA R€ali2ar avaliâçóes p€Íiodicas dos servjçosi adotaÍ indicaôres de niveis dê desômpenho; eign,
mensalmenlê, comprovâÉo de quiraçáo dâs obíúaÉ3s trabslhislas ê sociais

AçÃO DE CONÍIGÊNCIA
Rêler cÍédilo§, .m vâlor* conêspood€nlss à imdimplêncra, e êíêtivar pagamento diÍêrâmenle ao
bêneÍiciáno e, dêmonslre& â incapaciladê, âssunÉo do contÍâlo. ExscuÉo de garânüâ.

RESPONSÁVEL FISCAL E GESTOR OOS CONTRAÍOS

4.4 PRORROGAçAO DO CONTRATO
RISCO: PrcÍrogaç2o náo venlâiosa
OANOI Prejüizo paÍa o aíáÍio.

PROBABILIOADE DE OCORRÊNCIA

AÇÂO PREVENTIVA Elâborêr um cronogrâmâ Ísicô-fnanceim compstivêl com â comptexidsdê dâ obrá, como tambêm
veÍiíicáção dos prazos dê rêcebim.nto provisóÍio e dêíinitivo do sêrviço.

AçÂo DÊ coNTIGÊNcIA

Avaliar, câso seje soliciladâ proÍÍogaçáo do pra:o dê êxêorÉo cto objêto p€la ContÍâtâê eín
&corência dê chuv$ ocoÍidas, s€ píeênch6ífi os Í€quisitos de ercêpcionâlidads. Em câso
aÍiíÍâüvo, Íêalizar â pÍoÍÍogâÉo do prâzo dê ex€olção. Caso conüádo, ávâliâr a necêssiclaê d6
píoÍÍogáçáo da vigônciâ cont'aüiat.

RESPONSÁVEL GESTOR DO CONÍRATO

EÍAPA: 4,5 ALTERAçOES OO CONTRATO

Rtsco: DêsôquilíbÍio do cont"álo; p€rcênluâis supêÍioíÊs aos tuâdos na nomâ, rogo de
plenilha.

OANO:
PROBABILIDAOE OE OCORRÊNCIÁ IMPACTO:

AÇÁO PREVENIIVA Alentar p!Ê os requisitos lêgâis sobrê âcíéscimos ê supÍ€ssôss.
AO DE CONTIGENCIA Rsalizar os ajustês n€câ§§íÍios e, áclotâr m€didas dê íessarcjmênló.

VEL GESTOR OO CONTRÁTO

ETAPA: iI.6 REAJUSÍES OO CONTÍ{ATO

RISCOI Dê3êquilíbíio (b conlráto; Proíogâção &svaíÍajosq Uso ct6 indic$ distinros ctos
fixados no conúâto; enálisê inadêquâdâ dâs ptânithas;jogo ê ptsnithá.

DÂNO:
PROBABILIDADE OE IMPÂCÍO:
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ÁçÃo PREVENTTVA
lndicer, no contrâto, cÍitáíios distinlos pere aiuslê dos píêços dê mãode-obra (CCT) ê mâl€íiei§
(indic€s). Conler com apoao profssionel da área ná ánálBê dâs planilhss.

AÇÂo oE coNTIGÊNcIA Au6Er os prêços coníorme o contretot íeler os valoíes psgos a maior. Negocier prcços mais

RESPONSAVEL GESTOR DE CONTRÂTO

..7 caRANrAs oE ExÉcr,ÇÀõ aõJiiFã
Rtsco: Não ápr€sentação dê gâÍanliâsi Â9rêsênteÉo dê gâíântiâs quê não cobrcm iíadimptência cõm

obígaÉês ou prejuízos de leícêims
OANO: eqúzo p.íâ o êrádo.

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIÀ IMPACTO:

ÂÇÃO PREVENTIVÂ Exigir, como condaÉo párâ início dos 3eÍvi;os, garanties dê êxâcução conlretuel parâ cobenuÍe de
despêsâ p€lo inadimplêmento de obíigâçóeB ê prsjuízos a ieíceiros.

açÀo oE coNnGENctÂ AplraÉo dê penalidadê.
RESPONSÁVEL GESÍOR OO CONTRATO

1.8 PAGAMENÍO DOS SERVIÇOS
RISCO: Relênção dos vâlorês clos imooslosi encâroos oâtronáÉ.
DANO: âo subsidiána.

PROAABILIDAOE DE OCORRÊNCIA IMPACTO:

AçÁO PREVENTIVÂ CeÍliÍcâÉse dos p€ícênluâis e valoÍEs quê dêveráo ssr rstidos, dê âcordo com o Código Tdbürá.io
do loc€l dâ prêstâÉo do. s€rviços, b€m como dos êncárgos sociaas.

açÃo DE coNncÊNctÀ R€tsr e êíviâr os valoÍ.s pare sêus rlsp€ctivõa6aainos,-
RESPONSÁVEL SEÍOR C9NTABILIDADE E FINANÇAS

ETÂPA: 4.9 SANCOES

Rtsco: Río plocêssual inadêquâdo ou que neo oterece saranúãi oo conrraãito;õ e-ã!iã

DANO: llpossibilidâde d€ rspârâçáo dos pÍejuÉos oc!'ndos.
PROBABILIOADE OE OCORRÉNCIA IMPACTOI

AçÃO PRÉVENÍIVÂ Est lDor6cêri conrcÍme Í€gütamênlo municipat, os Íitos do prccasso
edmihislÍâtvo.

AÇAO OE CONTIGÊNCIA OlêÍêcer âs garantias constiluclonais á êmprssa acrrsada.
RESPONSAVEL GESTAO OE CONÍRAÍO/SETOR LtCtTÂÇÃO/pROCURADORtÀ

ETAPÁ: {.10 ENCERRAMENTO DO CONTMTO
Rtsco: Náo obsêrvâlse Íêquisíos do contratã ror ptãnãmãnte atenOiOos
DANOI

PROAABILIDÂDE DE OCORRÊNCIA IMPACTO:

AçÃO PREVENTIVA VsÍiÍc€r á imxislênciâ de proc€sso hâbâthista, p€ndêncis lrâbalhistas ê ressarcimentos.

aÇÁo oE coNTrGÊNclÀ Noliíicár á contrah& pâra r€gutaÍizaÍ âs pôndências, comunicár a seguredos do3
inadimplômentos, íêler vâloÍês âtê o liÍr*t€ do rêsssrcim6nto.

RESPONSÁVEL GESTÃO DE CONTIIAÍJS
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MATRIZ DE RISCO

MUITO BAIXO MlJrÍo ÀtTo

JOÂOSÂníÁ DE ^,.údi^4P5ôUZ
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

 
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº XXXXXX 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2024.04.18.01) 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ..................., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO, POR INTERMÉDIO DO(A) SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E ............................................................. 
  

O Município de São Benedito/CE por intermédio do(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com sede no(a) Rua Paulo 
Marques, 378, Centro, CEP: 62.370-000, São Benedito /Estado do Ceará, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.778.129/0001-74, neste ato 
representado(a) pelo(a) Secretário(a) de ......................................., Sr(a). ................................................., doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 2024.04.18.01 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº XXXXXX, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação dos serviços técnicos especializados em engenharia civil para a Obra 
de Construção de Uma Quadra Poliesportiva na Escola Índigena Francisco Gonçalves de Sousa no Sítio Carnaúba II, Município 
de São Benedito/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Projeto Básico; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de execução dos serviços é de 16 (dezesseis) meses contados da data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência da contratação é de 22 (vinte e dois) meses contados da data de sua assinatura, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021 

2.2.1. Deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído 
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
2.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade 
da execução contratual.  

2.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de 
vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade 
ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 

3. 3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO (art. 92, IV) 
3.1. O regime de execução a ser adotado é o de execução indireta - empreitada por preço global, tendo em vista que o objeto a 
ser contratado no presente caso é caracterizado por alto nível de precisão de especificações e quantitativos, com mínima margem de 
incerteza. 
 

4. 4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, XVIII) 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 
4.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
4.6. O fiscal de contrato é servidor designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a 
prestação dos serviços e execução do objeto do contrato, conforme atribuições especificadas nos Arts. 156 e 157 do Decreto Municipal 
nº 54/2023. 
4.7. As atividades de fiscalização administrativa e técnica do contrato serão realizadas pelos servidores indicados no Projeto Básico 
anexo do Edital. 
Gestor do Contrato 
4.8. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 
administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, conforme atribuições especificadas no Art. 
155 do Decreto Municipal nº 54/2023. 
4.9. As atividades de gestão do contrato serão realizadas pelo servidor indicado no Projeto Básico anexo do Edital. 
 

5. 5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem a prévia aprovação por parte da Contratante. 
5.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
5.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os 
requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
5.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será 
avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
5.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

6. 6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 
6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente fornecidos. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
Critérios de Medição 
7.1. As medições serão realizadas em conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, atestadas pelo 
contratante, considerando as disposições do Projeto Básico, do cronograma físico-financeiro e da proposta adjudicada, salvo modificação 
contratual na forma da lei. 
7.2. Demais critérios de medição estão especificados no Projeto Básico anexo do Edital da Concorrência. 
 
Recebimento 
7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará 
a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-
Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo, com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 

7.4.1. Os fiscais técnico e administrativo do contrato realizarão o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  
7.4.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.4.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a 
ser feito, com a entrega do último. 
7.4.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.4.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
7.4.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
contrato e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão 
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório, por servidor 
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
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7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo, no cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado;  
7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 
7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na 
execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato 
 
Liquidação 
7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, 
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.11.1. o prazo de validade; 
7.11.2. a data da emissão;  
7.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.11.4. o período respectivo de execução do contrato;  
7.11.5. o valor a pagar; e  
7.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
Prazo de pagamento 
7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
seção anterior. 
7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Custo da Construção (INCC - DI) 
/ FGV de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 

8. 8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
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8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
Nacional de Custo da Construção (INCC - DI) / FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

8.2.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 
 

R = V 

   
 I – Io  

 Io  
   

 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Io = Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 
I = Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8. A aplicação de reajuste nos serviços de engenharia geralmente não se restringe a meros cálculos aritméticos, mas envolve a 
análise do quanto já foi executado e quanto falta por executar, para que o reajuste incida somente sobre esse segundo grupo.   
8.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

9. 9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1. São obrigações do Contratante: 
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
9.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas; 
9.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Projeto Básico; 
9.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.10. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
9.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

9.11.1.  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis. 
9.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 
9.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
9.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
9.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de 
objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

9.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
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9.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao 
cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 
ou em local por ela designado. 
9.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
9.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a 
regularidade do início da sua execução. 
 

10. 10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

10.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no 
prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços. 
10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos serviços/obra, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 
durante a vigência do contrato. 
10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 
para habilitação na licitação;  
10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
10.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 
10.25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do 
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto; 
10.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante; 
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10.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não 
abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio 
de função; 
10.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que 
não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 
10.29. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, 
em plena validade; 
10.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, 
na forma da legislação aplicável; 
10.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento 
do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto; 
10.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
10.33. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA;  
c) florestas plantadas; e  
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

10.34. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos 
termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 
IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 
17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 
c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e 
Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 
10.34.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua 
documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade 
do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

10.35. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução 
nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 
3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

10.35.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos 
do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
10.35.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a 
destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 
seguintes procedimentos: 

10.35.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  
10.35.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a 
áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
10.35.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que 
permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas. 
10.35.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 
reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

10.35.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos 
sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas. 
10.35.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de 
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 
normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

10.36. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
10.36.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, 
por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
10.36.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados 
aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
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10.37. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução 
contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 
agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 
10.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome 
de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
10.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, 
ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
10.40. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, 
telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção 
de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
10.41. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Ceará) e/ou 
CAU  (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) e/ou RTT (Registro de Responsabilidade Técnica) correspondente e o CNO – Cadastro Nacional de Obras com indicação do 
número do contrato antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de 
pagamento; 
10.42. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de 
danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor; 
10.43. A empresa contratada prestadora de serviços no Município de São Benedito/CE, que porventura tenha mais de 10 empregados, 
fica obrigada a aderir ao programa de enfretamento a pobreza, a superação das desigualdades sociais e a inclusão das pessoas em 
situação vulneráveis no mercado de trabalho, destinando no mínimo 10% (dez por cento) de suas vagas de emprego à população de 
baixa renda e que estejam em situação vulnerável, em obediência a Lei Municipal nº 1.277/2021 de 14 de maio de 2021. 
10.44. O prazo de início dos serviços é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da ordem de serviços emitida pelo setor 
competente. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, quando solicitado pela CONTRATADA, 
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE e que não prejudique o interesse público. 
 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e 
com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou 
que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 
LGPD.  
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 
eventuais pedidos de comprovação formulados.  
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados 
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 
ou abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
 

12. 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 

b) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 15% a 30% do valor do Contrato. 
d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.  
e) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato. 
f) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 1% a 10% do valor do Contrato. 
g) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
13.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021) 
13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 

14. 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto. 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em 
que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade 
da execução contratual. 

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 
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14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
14.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.1.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

15. 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
* Exercício: 2024 Atividade: 0701.12.361.0532.1.018 Construção, Ampliação e Recuperação de Quadras de Esportes nas Escolas, 
Classificação Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações / Fonte de Recursos: 1500100100 – Receita de Imposto e Trans. - Educação. 
 
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

16. 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

17. 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

18. 18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet e Diário Oficial do Município, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 217, III do Decreto Municipal nº 54/2023.  
 

19. 19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 
19.1. Fica eleito o Foro Comarca de São Benedito, Estado do Ceará para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
São Benedito/CE, [dia] de [mês] de [ano]. 
 

______________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 

_______________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1- 
 
2-  
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